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EDITAL DE LICITAÇÃO N. 002/2014 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA                                                                        

PROCESSO: 201300011000366

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/04/2014 às 14:30 horas – (horário de Brasília)

LOCAL: Sala do DECOL/CAL/CBMGO, à Avenida Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10, 22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO.

ÓRGÃO SOLICITANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO.

RECURSO: Fonte 20 – Receitas FUNEBOM.

__________________________________________________________________________________

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás - CBMGO, através de seu Comandante Geral, determina a abertura do procedimento licitatório a ser realizado pela Comissão de Licitação do CBM-GO, usando a competência delegada na Portaria nº 05/2014 – Comando Geral, de acordo com a autorização constante do processo nº 201300011000366, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006 e demais normas pertinentes e de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público que fará realizar em sua sede, no endereço constante do rodapé deste, a abertura dos trabalhos licitatórios referentes à CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE), sob o regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

1. DO OBJETO

1.1 – A presente licitação tem por objeto a Construção de 06(seis) Quarteis Padrão – 01 pavimento, para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, a serem construídos nas cidades goianas de São Miguel do Araguaia, Cristalina, Valparaiso, Goianira, Santo Antônio do Descoberto e Quirinópolis, conforme especificações e quantitativos discriminados nos anexos, partes integrantes deste Edital.

1.2  – A obra em questão trata-se da construção de quartéis de Bombeiro Padrão de 01 piso, com uma área total construída, por quartel, de 570,60 m², a serem edificados nos municípios retro citados, conforme plano de expansão da Corporação. Deve ser ressaltado que caberá ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO), através da presente licitação, a execução da superestrutura (parte estrutural), infraestrutura (fundações) e estrutura e cobertura metálicas da garagem operacional. Os demais serviços não citados na planilha orçamentária constante neste edital, e necessários à conclusão da obra serão realizados com os fundos municipais das cidades onde serão instaladas as novas unidades, conforme convênios firmados entre o CBMGO e os municípios.

1.3 - As obras serão executadas nas seguintes locais: 

· Lote 01 – Rua Aeroporto c/ Rua 02 Gleba Anexo A – Setor Oeste – São Miguel do Araguaia – GO;

· Lote 02 – Rua Rondônia esq. c/ Rua Otaviano de Paiva – Área B – Setor Norte Prolongamento – Cristalina –GO;
· Lote 03 – Lotes 13 ao 36, QD 27, Bairro Parque Esplanada V – Valparaiso de Goiás – GO;

· Lote 04 – Rua NG-12 c/ Rua NG-13 c/ Rua NG-11 Qd. 32 APM 05 – Setor Nova Goianira – Goianira – GO;

· Lote 05 – Av. Goiás Qd. E Lote 4-B/ Obra Pública – Distrito Industrial de Santo Antônio do Descoberto – Santo Antônio do Descoberto – GO;

· Lote 06 – Av. Frei João Batista (antiga Av. Das Nações),  Qd 240-A, Centro, Quirinópolis – GO.
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar da licitação as empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto especificado neste Edital.

2.1.1 – empresas constituídas em consórcio ou grupo de empresas, desde que obedecidas as normas emanadas do artigo 33 seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93;

2.2 – Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente:

2.2.1 – empresas que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

2.2.2 – empresas que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas pela Secretaria da Segurança Pública e Justiça ou por qualquer outro Órgão da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração do Estado de Goiás;

2.2.3 – empresas das quais seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor do CBMGO ou SSP, em qualquer modalidade de investidura, ou de qualquer órgão ou entidade a esta vinculada;

2.2.4 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

2.2.5 – empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

2.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2.2.7 -  é permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

2.2.7.1 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto acima, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

3. DOS ENVELOPES

3.1 – Na data, hora e local definido neste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação de habilitação e proposta de preços, em 2 (dois) envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CBM-GO

ENVELOPE N. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITANTE: _____________________________________________________

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2014
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO CBM-GO

ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: _____________________________________________________

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2014 

3.2 – Não será admitido o encaminhamento de documentação e/ou propostas via fax, correio eletrônico ou outro meio que não assegure o completo sigilo e a originalidade das informações.

3.3 – O representante da licitante deverá estar devidamente credenciado, munido de cédula de identidade, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil em que estejam expressos poderes especiais para prestar os esclarecimentos que forem requisitados pela CPL/CBMGO, assumir compromissos em nome da proponente, formular impugnação e praticar os demais atos relacionados com esta licitação.

3.3.1 – A procuração, ou carta de preposição deverá estar com firma reconhecida em cartório ou acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade, contrato social ou estatuto da empresa outorgante, para possibilitar a verificação da legitimidade da outorga e da representação.

3.3.2 – Nenhuma pessoa poderá representar mais de uma empresa na licitação.

3.4 – Após o recebimento dos envelopes, não será aceita juntada ou substituição de quaisquer documentos, retificação de preços ou condições, salvo o disposto no § 3º, art. 43 da LLC.

3.5 – O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, observadas as prescrições da legislação específica.

3.6 – Toda correspondência trocada entre as Licitantes e a CPL deverá ser no idioma português.

4. ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

4.1 – A não apresentação ou deficiência de qualquer dos documentos exigidos para habilitação implicará a inabilitação da licitante, sendo vedada sua apresentação posterior (Art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93).

4.2 – Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Compras e Licitações do CBMGO, os quais serão partes integrantes do processo, sob pena de inabilitação. 

4.2.1 – Quando se tratar de autenticação por meio de servidor do Departamento de Compras e Licitações do CBMGO, o requerimento deverá ocorrer no mínimo (1) um dia útil antes da abertura do certame.  

4.3 – As certidões que não contiverem sua data de validade serão consideradas pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.  

4.4 – Os documentos apresentados deverão ser relativos à unidade tributária da pessoa jurídica que irá contratar com a Administração (Matriz ou Filial), não sendo admitidos documentos de unidades tributárias diferentes.

4.5 - Da Habilitação Jurídica

4.5.1 – Cópia autenticada da Cédula de Identidade do representante, sócio ou diretor que estiver habilitado juridicamente a representar a licitante neste certame.

4.5.2 – Procuração ou credenciamento do representante que não seja sócio/proprietário,  com amplos poderes para manifestar-se em nome da licitante, bem como para assinar documentos.

4.5.3 – O descumprimento dos subitens 4.5.1 e 4.5.2 não ensejará a inabilitação da licitante. Seu assistente, todavia, estará impedido de se manifestar em favor da mesma no pleito licitatório.

4.5.4 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, ou o documento consolidado, devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, deverá o documento estar acompanhado da documentação de eleição de seus administradores.

4.5.5 – Registro Comercial, no caso de empresa individual.

4.5.6 – Ato de registro ou Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, expedido pelo órgão ou entidade competente.

4.5.7 – Declaração, com data da abertura do procedimento licitatório, de inexistência de fato impeditivo da habilitação, conforme o disposto no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:

“Declaramos, sob as penas da lei, não haver, nesta data, qualquer fato impeditivo de nossa participação em licitações no Estado de Goiás. Assumimos o compromisso de informar a CPL/CBMGO a superveniência de qualquer fato que altere essa situação”.

4.5.7.1 – Essa declaração deve ser firmada por pessoa legalmente credenciada (representante, sócio ou diretor), cuja assinatura deve conferir com os documentos apresentados para habilitação (Carteira de Identidade, Contrato Social ou outro documento).

4.5.8 – As assinaturas em rubrica só serão consideradas se conferirem com as assinaturas de documentos constantes do envelope de documentação, tais como Carteira de Identidade, CPF ou Contrato Social.

4.6 - Da Regularidade Fiscal

4.6.1 – Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), constando à inscrição como “ATIVA”.

4.6.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.6.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, pela apresentação dos seguintes documentos:

4.6.3.1 – Certidão quanto a Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou documento equivalente que comprove a regularidade;

4.6.3.2 – Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

4.6.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.

4.6.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

4.6.6 – Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) ou documento equivalente que comprove a regularidade.

4.6.7 – Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ou documento equivalente.

4.6.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Obs: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

4.7 – Da Qualificação Técnica

4.7.1 – Certidão expedida pelo CREA com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, dentro do período de validade, que comprove o registro ou inscrição da Empresa junto àquele órgão.

4.7.2 – Quanto ao Responsável Técnico (capacitação técnico-profissional):

4.7.2.1 - O(s) responsável(is) técnico(s), de nível superior, comprovará o vínculo empregatício com a empresa licitante, através de cópias autenticadas do contrato de trabalho com a firma, constante da Carteira Profissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), do mês anterior ao da licitação, devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do Profissional, ou vínculo de prestação de serviços com a empresa licitante, comprovado através de Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA-GO, ou vínculo societário com a empresa licitante, mediante cópia autenticada do ato de investidura no cargo ou do contrato social, de que pertence ao quadro de pessoal permanente ou é seu diretor ou sócio. Também será admitido a comprovação de vínculo profissional por meio de declaração(ões) individual(is), por escrito, do(s) profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s), autorizando sua(s) inclusão(soes) na equipe técnica que irá executar a obra. 

4.7.2.2 - O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) comprovar capacidade técnica, mediante a apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou Atestado (s) de execução de obra emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA, no qual conste o profissional como Responsável Técnico, que atenda às características de porte e tecnologia e tenha compatibilidade com o objeto desta licitação em todos os seus itens, apresentando características semelhantes limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, definidas no ANEXO VII, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.

4.7.2.3 - Declaração expressa fornecida pela empresa participante de que o(s) profissional(s) (informar dados pessoais e profissionais e vínculo empregatício), detentor (es) da(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) ou Atestado (s) de execução de obra emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA citados no item 4.7.2.2, será (ão), obrigatoriamente, o(s) Responsável (is) Técnico(s) responsável (is) pelos serviços de execução do objeto desta licitação, caso esta empresa seja a vencedora, sob pena de inabilitação, conforme ANEXO IV (MODELO A).

4.7.2.4 - O(s) responsável(is) técnico(s) citado(s) acima deverá (ao) possuir habilitação profissional (atribuições e competências) para execução do objeto desta licitação em todos os seus itens pertinentes à sua área de atuação.

4.7.2.6 - A Comissão Permanente de Licitação do CBMGO poderá promover diligências junto ao CREA-GO destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo em relação aos itens acima, em qualquer fase da licitação, sendo vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Habilitação.

4.7.2.7 – Apresentar formalmente nome de um engenheiro civil preposto da contratada, proposto para execução dos serviços.

4.7.2.8 – Durante a execução do contrato, a substituição de qualquer um dos profissionais constantes no item 4.7.2.7 deverá ser precedida de autorização por escrito do CBMGO e análise prévia do currículo e atestados, do profissional quando for o caso.
4.7.3 – Quanto à Empresa Licitante (capacitação técnico-operacional):

4.7.3.1 - Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, através de Certidões e/ou Atestados, em nome do próprio licitante (empresa) como contratada principal, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA, que atenda às características de porte e tecnologia e tenha compatibilidade com o objeto desta licitação em todos os seus itens, apresentando características semelhantes limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, definidas no ANEXO VII. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, antes da homologação, cópia(s) autenticada(s) do(s) contrato(s) da(s) obra(s) para a comprovação desta(s) certidão (ões).

4.7.3.2 - A Comissão Permanente de Licitação do CBMGO poderá promover diligências junto ao CREA-GO destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo em relação ao item acima, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Habilitação.

4.7.3.3 - Declaração de Vistoria emitida pela empresa licitante e seu responsável(is) técnico(s) de que a empresa visitou o local e estão cientes das condições dessa licitação e executarão os serviços de acordo com as especificações fornecidas neste edital e pelo CBMGO; que alocarão todos os equipamentos, pessoal técnico especializado  e materiais necessários: e que tomarão todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade, prevenir e mitigar impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, bem como, tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmo, conforme ANEXO IV (MODELO B).

 4.7.3.4 - Declaração de que recebeu toda a documentação técnica deste edital e de que tomou  conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme ANEXO IV (MODELO C).

4.8 - Da Qualificação Econômico-Financeira

4.8.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último exercício social que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um), do seguintes índices:

I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde a Passivo Circulante;

II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a Exigível Total.

b)
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da aferição financeira exigido na alínea “a” deste subitem;

4.8.1.1 – O Balanço Patrimonial de que trata o item 4.8.1, deverá estar acompanhado dos respectivos termos de abertura e encerramento.

4.8.2 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura da documentação de habilitação.

4.8.3 – As empresas participantes deste certame, que apresentarem o CRCF – Certificado de Registro de Cadastro de Fornecedores do CADFOR do Sistema SE@ACS , ficam desobrigadas de apresentar os documentos de que tratam os subitens  4.6 e 4.8, que comprovarem sua regularidade, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. A comissão poderá efetuar consulta para constatar a validade da documentação apresentada.

4.8.4 - Declaração, assinada por Diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê‑lo em nome da empresa, afirmando expressamente:

4.8.4.1 - estar ciente das condições da licitação, assumindo responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e comprometendo-se a fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

4.8.4.2 - que executará a(s) obra(s) conforme os projetos e as especificações fornecidas pela Comissão Permanente de Licitação, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado ou não e materiais necessários, comprometendo-se a tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenção de acidentes e para mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos, bem como as normas vigentes do Ministério do Trabalho;

4.8.4.3 - que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

4.8.4.4 - que a qualquer momento e por necessidade da (s) obra (s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados, por solicitação da CPL ou do órgão solicitante, sem ônus de mobilização para estes, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação.

4.8.4.5 - que se compromete a estar pronto para o início das obras no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos a partir do recebimento da ordem de serviço, desde que tal acorra após a outorga e sua respectiva publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

4.8.4.6 - que executará a (s) obra (s) de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital.

4.9 – Da Declaração de Observância do art. 7º, XXXIII, da CF/88.

4.9.1 – Declaração firmada pelo representante da licitante ou um de seus sócios-proprietários, de fiel observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, nos termos da Lei Federal nº 9.854/99, art. 1º, na forma seguinte:

“Declaramos, para fins de licitação junto o CBMGO e sob as penas da lei, não ter em nosso quadro de empregados qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto maiores de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Declaramos ainda que nenhum trabalhador menor de 18 (dezoito) anos exerce trabalho noturno, perigoso ou insalubre em nossa empresa.”

4.10 – Da Micro-Empresa e Empresa de Pequeno Porte

4.10.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.10.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.10.1.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm" \l "art81"o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.10.2 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, considerar-se-ão ter havido empate.

4.10.2.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no prazo de 02 (dois) dias úteis;

b) sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

c) não sendo apresentada nova proposta pela micro empresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 4.10.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.10.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termo previstos no subitem 4.10.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O disposto no subitem 4.10.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.10.3 - Para alcance dos benefícios acima, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) comprovar a condição de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), através de declaração de enquadramento, emitida e/ou chancelada pela Junta Comercial competente.

5. ENVELOPE Nº.  2 - PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 – A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa em idioma português, em única via em papel timbrado da empresa licitante ou contendo carimbo padronizado, sem rasuras, emendas, entrelinhas, borrões ou acréscimos. Deverá ainda ser datada, assinada na última folha e rubricada nas demais, sob carimbo, de forma a permitir a identificação do signatário, e conter o nome, endereço completo com CEP, telefone e fax da empresa, além do número desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA.

5.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso,  sob pena de desclassificação.

5.3 – Na hipótese de divergência entre valor expresso numericamente e o expresso por extenso, prevalecerão, para efeito de classificação, o valor por extenso.

5.4 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

5.5 – Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta de preços, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente assinado e preenchido com clareza e precisão, sem emendas e/ou rasuras.  

5.6 – Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta de preços, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA e a COMPOSIÇÃO DO BDI, devidamente rubricadas e assinadas e preenchidas com clareza e precisão, sem emendas e/ou rasuras. A LICITANTE nela consignará as quantidades de serviços, os preços unitários, totais parciais por item e o valor global dos serviços. 

5.7 – Após a abertura das propostas não serão aceitas justificativas quanto a enganos nas cotações ou erros de digitação, ficando a proponente sujeita aos preços, prazos de entrega, condições de pagamento e tudo o mais que constar da proposta.

5.8 – A proposta deverá informar ainda o Banco e os números da agência e da conta corrente, onde deverão ser depositados os pagamentos das faturas (conforme cronograma físico-financeiro da CONTRATADA e planilha de medição de cada etapa elaborada pelo Departamento de Engenharia, prevalecendo a segunda).

5.9 – Eventuais dúvidas ou questionamentos surgidos da leitura do instrumento convocatório e seus anexos, deverão ser endereçados à Presidência da Comissão Permanente de Licitação do CBMGO, por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da reunião de abertura do procedimento licitatório, sob pena de não ser recebida.

5.10 - Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, inclusive o ICMS, se for o caso e observando-se os subitens seguintes:

5.10.1 – A empresa estabelecida no Estado de Goiás, nos termos do inciso XCI do art. 6º do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3º do Decreto Estadual nº 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestações internas, relativas á aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03), deverá apresentar proposta contendo, obrigatoriamente: a indicação do percentual da alíquota do ICMS, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão analisadas as propostas desoneradas do ICMS.

5.10.2 – Na fase de execução contratual, o valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, contido na(s) proposta(s) vencedora(s) do certame, devendo a Contratada demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal, empenhando-se apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissão da Nota Fiscal, deverá destacar, em seu histórico, esta isenção, visto que o CBMGO não é contribuinte deste tributo.

5.10.3 – O disposto nos subitens 5.10.1 e 5.10.2 não se aplica às empresas optantes do Simples, Supersimples e aos Microempreendedores individuais.

5.11 – O valor da proposta dos licitantes não poderá ultrapassar o preço máximo unitário e global estimados na planilha orçamentária conste no Anexo II.

6. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

6.1 - O prazo concedido para conclusão total dos serviços será o estipulado no ANEXO III, contados a partir da assinatura do contrato, devendo ser integralmente obedecidos os prazos parciais e totais, previstos no cronograma físico-financeiro.

6.2 - A prorrogação do prazo se dará conforme o previsto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

O processamento da licitação obedecerá às seguintes fases:

7.1 – Fase 1 – Recebimento dos envelopes.

7.1.1 – O recebimento dar-se-á em sessão pública no dia, horário e local indicados neste instrumento e no aviso de convocação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, após o que o presidente da CPL encerrará a fase.

7.2 – Fase 2 – Abertura dos envelopes nº 01, exame e julgamento dos documentos de habilitação, devolvendo-se às licitantes inabilitadas o envelope n.  02, fechado, desde que transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso.

7.2.1 – Iniciada esta fase, não será concedido novo prazo para a apresentação de qualquer documento exigido neste edital, nem será recebida nova proposta, nem ainda será admitida qualquer retificação ou alteração das condições propostas.

7.2.2 – A CPL solicitará aos representantes presentes que analisem e rubriquem todos os documentos apresentados relativos à habilitação e formulem, caso julguem necessário, protestos ou impugnações relativos à documentação de outra (s) licitante (s). As impugnações serão registradas na ata da sessão e serão apreciadas e decididas pela Comissão.

7.2.3 – Durante o exame da documentação, os representantes das licitantes não poderão retirar-se do recinto para reproduzir documentos ou peças de quaisquer das propostas.

7.2.4 – O não comparecimento do representante da licitante a qualquer uma das sessões marcadas, não impedirá a sua realização.

7.3 – Fase 3 – Abertura dos envelopes nº 02, análise dos elementos e classificação das Propostas de Preços das licitantes habilitadas, observado o disposto no art. 43, III, da Lei nº 8.666/93.

7.3.1 – A CPL analisará as propostas com base nas informações e dados constantes dos envelopes n.º 01 e 02, sendo-lhe facultado, se entender necessário, solicitar esclarecimentos complementares ao órgão solicitante e às licitantes. 

7.3.1.1 – As respostas e informações complementares das licitantes deverão ser prestadas por escrito e nos prazos fixados pela Comissão, não podendo acarretar modificação das condições já indicadas nas propostas, sob pena de desclassificação.

7.3.2 – Serão desclassificadas as propostas que:

7.3.2.1 – não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes dos Anexos que acompanham o presente edital;

7.3.2.2 – ofertarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

7.3.2.3 – ofertarem percentuais de descontos diferenciados, baseando-se em proposta de outros licitantes, exceto se a proponente tenha apresentado o menor preço para o objeto e seja a vencedora do certame.

7.3.3 – Será considerada vencedora a proposta que, dentre as licitantes habilitadas e que atendam as especificações contidas no Edital, ofertar o menor preço “por lote”.  

   7.3..3.1 – A empresa poderá ser considerada vencedora em mais de um lote, desde que atenda aos seguintes requisitos:

a)  Quanto à capacitação técnico-operacional, deverá atender ao somatório das exigências para cada um dos lotes, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital;

b) Apresentação de relação de equipe técnica, sendo esta composta por integrantes totalmente distintos para cada lote em que estiver participando;

c) Nos casos em que a licitante concorrer a mais de um lote, porém não atender aos requisitos técnicos para ser considerada vencedora naqueles em que apresentou menor preço, fica assegurado ao CBMGO indicar o lote a ser adjudicado à empresa que obtiver o menor preço em mais de um lote, levando sempre em consideração o maior desconto percentual entre o valor da proposta e o valor estimado para o lote. Ou no lote em que a licitante for a única a emitir uma proposta.

d) No caso do item anterior, se os descontos percentuais (aproximação de duas casas decimais) forem de mesmo valor, será adjudicado à empresa o lote com maior desconto absoluto (em reais).”

7.3.4 – Havendo igualdade na classificação prevista no subitem anterior, deverão ser aplicadas as normas que dispõem o § 2º do art. 3ª da lei nº 8.666/93 e lei nº 14.764/04, caso persista o empate, a vencedora da licitação será conhecida por meio de sorteio.

7.3.5 – Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes, o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que tenham determinado a desclassificação. As novas propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados, que serão recebidos em sessão pública, observando-se o procedimento de avaliação e julgamento estabelecidos nos subitens anteriores.

7.4 – Fase 4 – Elaboração da Ata de Julgamento, pela CPL, com a indicação da licitante vencedora do certame.

7.5 – Fase 5 – Homologação do julgamento e adjudicação do objeto, Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Homologado o resultado da licitação e adjudicado seu objeto, a licitante vencedora será convocada pela CPL para a assinatura do instrumento contratual, bem como a prestação da GARANTIA de execução do CONTRATO, conforme percentual definido no subitem 8.4.1 do Edital.

8.2 - Caso a adjudicatária não compareça para a retirada da nota de empenho ou para a assinatura do contrato no prazo estabelecido, a CPL poderá convocar as demais licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

8.3 - A recusa da adjudicatária em assinar o contrato acarretar-lhe-á a suspensão do direito de licitar no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e seus órgãos afins, pelo prazo de até 02 (dois) anos nos termos da Lei 8.666/93.

8.4 - A empresa vencedora do certame terá, obrigatoriamente, que recolher garantia no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no ato de sua assinatura.

8.4.1 - O recolhimento da garantia deverá ser feito em moeda corrente do País, podendo a contratada optar por uma das modalidades a seguir:

Caução em dinheiro – que deverá ser depositada na Conta Corrente do FUNEBOM, que será oportunamente informada.

Caução em títulos da dívida pública – os títulos deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

Seguro garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO;

Carta de fiança bancária – a Carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO

8.5 – No Caso da utilização da garantia para cobrança de débitos da CONTRATADA, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas , a contar da data em que for notificada.

8.6 - A garantia inicial do contrato e os respectivos reforços serão levantados após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o FGTS, das obras contratadas, desde que não haja pendências para com esta Pasta.

8.7 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, serão devolvidos a garantia inicial e seus reforços.

8.8 - No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado artigo 78 da Lei 8.666/93, a garantia e seus reforços não serão devolvidos.

9. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 – os recursos financeiros para pagamento do objeto, são classificados da seguinte forma:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Descrição
	Cód
	Denominação

	EXERCICIO
	2014
	

	Unidade Orçamentária: 
	5953
	Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros

	Função: 
	06
	Segurança Pública

	Sub-função: 
	182
	Defesa Civil

	Programa: 
	1092
	Programa Socorro Presente

	Ação: 
	2526
	Implantação de Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros

	Grupo de Despesa: 
	04
	Investimentos

	Fonte de Recurso: 
	20
	Recursos Diretamente Arrecadados


10. DO PAGAMENTO

10.1 – O pagamento de cada etapa obedecerá ao cronograma físico-financeiro da CONTRATADA juntamente com planilha de medição (de cada etapa) elaborada pelo Departamento de Engenharia do CBMGO, prevalecendo a segunda.

10.2 – Ocorrendo atraso de pagamento, serão devidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se pro-rata die da data do vencimento até a data do efetivo pagamento.
10.3 – O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014.
11. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

11.1 – A administração poderá revogar ou anular a presente licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

11.2 – Poderá ainda a Administração tornar sem efeito a adjudicação e desclassificar a proposta vencedora, se tomar conhecimento de fato, anterior ou posterior ao julgamento, que demonstre dolo ou má-fé da licitante, ou comprometa sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa.

11.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurada a prévia defesa.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 – A inexecução, parcial ou total, das obrigações assumidas ensejará a aplicação, à adjudicatária, das seguintes sanções, garantido o contraditório:

12.1.1 – advertência;

12.1.2 – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se a pro-rata die da data do vencimento da obrigação até seu efetivo cumprimento;

12.1.3 - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e seus órgãos afins:

12.1.3.1 - por 3 (três) meses, quando a licitante executar serviços de qualidade inferior ou diferente das especificações fornecidas pela CPL e ou órgão solicitante, devidamente comprovado pela fiscalização, ou atrasar os serviços sem justificativa aceita pelo CBMGO.

12.1.3.2 - por 6 (seis) meses quando a licitante incorrer novamente no item anterior;

12.1.3.3 - por até 02 (dois) anos, a critério do CBMGO, nos casos de novas ocorrências, podendo ainda a CPL solicitar ao Sr. Comandante Geral do CBMGO a declaração da inidoneidade da licitante, nos termos do art. 87, IV e § 3º da Lei nº 8.666/93.                       

12.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

13.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 – Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na CPL/CBMGO e obedecerão às disposições do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1 - A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo CBMGO.

15 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

15.1 - O recebimento dos serviços será feito pelo Departamento de Engenharia do CBMGO, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, podendo ser feito da seguinte forma:

15.1.1 -​ Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias  da comunicação escrita do contratado; 

15.1.2 - Definitivamente assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação ou vistoria  que  comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.
16 - DAS OBRIGAÇÕES

16.1 - Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se a:

16.1.2 - manter preposto, com  competência técnica e jurídica e aceito pelo CBMGO, no local  da  obra ou serviço,  para  representá-lo na execução do contrato.

16.1.3 ​- Regularizar, perante o CREA-GO, o contrato decorrente da presente  licitação, conforme determina a Lei nº  5.194, de 24 de dezembro de 1966 e a Resolução nº  307, de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - As obras a serem executadas encontram-se definidas nos projetos, planilhas e demais elementos constantes dos anexos abaixo mencionados, parte integrante e inseparável deste Edital.

17.2 - Dúvidas ou necessidades de esclarecimentos sobre questões técnicas poderão ser sanadas com o MajCristiano Carvalho Rezende, Chefe do Departamento de Engenharia do CBMGO, pelos telefones nºs (062) 3201-6374/6387, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

17.3 - A Comissão de Licitação permanecerá à disposição das interessadas, para esclarecer  quaisquer dúvidas e prestar informações sobre a parte jurídica deste edital, das 08h às 12h e das 14h às 18h dos dias úteis ou pelos telefones indicados no rodapé deste.

17.4 - A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente, implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

17.5 - As LICITANTES deverão realizar levantamento no local, levando em conta os projetos e as especificações, não se admitindo da CONTRATADA, posteriormente, desconhecimento das atuais condições e das medidas necessárias à execução da obra. Após a visita, as LICITANTES deverão comunicar, por escrito, discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito funcionamento dos trabalhos. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade sobre problemas que poderiam ter sido identificados na fase da visita.

17.6 - A planilha que acompanha este edital é básica, para efeito de estimativa. As LICITANTES deverão fazer criterioso estudo dos itens indicados na planilha. O levantamento das quantidades de materiais e serviços para elaboração do orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir qualquer quantitativo indicado nos desenhos e nos demais documentos.

17.7 - Cabe às LICITANTES fazer, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e comparação de todos os projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da obra.

17.8 - Após este estudo, a LICITANTE deverá comunicar, por escrito, quaisquer discrepâncias, dúvidas e/ou irregularidades, transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em vigor, de forma a serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade sobre problemas que poderiam ter sido identificados nesta fase de estudo de projetos. Dessa forma, o CONTRATANTE não aceitará “a posteriori” que a CONTRATADA venha a considerar como serviços extraordinários aqueles resultantes da interpretação dos projetos e normas em vigor. Após a assinatura do contrato, ficará pressuposta a concordância tácita de todos aqueles documentos constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação posterior sobre divergências entre os mesmos.

17.9 - Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços que sobrevierem durante a execução das obras e que sejam necessários para a perfeita execução dos projetos apresentados pelo CBMGO. Por isso as LICITANTES deverão executar minucioso estudo (do local, dos projetos, especificações e demais documentos) antes da apresentação da sua proposta. Os custos respectivos por todos os serviços necessários à prefeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

17.10 - As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão informadas para todas as LICITANTES que retiraram o edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

17.11 - As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas a todas as LICITANTES, com aviso de recebimento, por carta, fax ou e-mail, não sendo alterada a data da Licitação.

17.12 – O CBMGO exigirá das LICITANTES a composição dos preços unitários dos serviços cotados nas PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANALÍTICAS bem como do BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI).

17.12.1 – Os licitantes deverão apresentar a composição analítica do BDI, conforme Acordão   1314/2005 – TCU e Acordão 325/2007 – TCU, combinado com o Artigo 7º, inciso II § 2º da Lei 8.666/93.

17.13 - Quanto à habilitação técnica (Certidões de Acervo Técnico – CAT), cabe ao CBMGO relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do proponente, desde que seja irrelevante, não firam o entendimento da Proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação.

17.14 - O Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos.

17.15 - A CONTRATADA deverá manter, no escritório da obra, cópias de todos os projetos e especificações.

17.16 - A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os projetos que sofram alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar ao CBMGO o conjunto completo de plantas de “as built” em meio magnético para AUTOCAD.

17.17 - A CONTRATADA deverá recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução da obra (pavimentações, forros, instalações, etc), usando materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local. Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas.

17.18 - A CONTRATADA se obriga a retirar do canteiro de obras qualquer material porventura impugnado pela fiscalização.

17.19 - Deverão ser usados somente materiais novos de primeira qualidade, sem defeitos ou deformações e todos os serviços deverão ser executados com esmero e perfeição. Deverão ser apresentadas, às expensas da CONTRATADA, amostras de produtos para aprovação por parte da FISCALIZAÇÃO. As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO deverão ser guardadas no canteiro até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o material a ser aplicado.

17.20 - Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes dos projetos e memoriais deste edital;

b) às normas da ABNT;

c) às disposições legais da União, do Estado de Goiás e das Prefeituras locais;

d) aos regulamentos das Empresas Concessionárias;

e) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

f) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.

17.21 - A CONTRATADA deverá abrir DIÁRIO DE OBRA para acompanhamento dos serviços, assinado pelo Engenheiro responsável; todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros eventos:

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

b) os acidentes ocorridos na execução da obra e/ou serviço;

c) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou serviço;

d) as consultas à FISCALIZAÇÃO;

e) as respostas e interpelações da FISCALIZAÇÃO;

f) as datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma;

g) medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados;

h) outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

17.22 - A CONTRATADA não poderá subempreitar o total da obra a ela adjudicada, salvo os itens que, por sua especialização, requeiram emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, que se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, vetar qualquer subcontratada que venha a ser indicada pela CONTRATADA, sem a necessidade de justificar o veto, e de exigir substituição, a qualquer tempo durante a execução da obra, quando se tornar manifesta sua inidoneidade ou incapacidade técnica. O valor da subcontratação não poderá exceder 30 % (trinta por cento) de parcelas completas da obra. A responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratos perante o CBMGO. A CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais.

17.23 - A FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso à obra e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos.

17.24 - A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse dos serviços.

17.25 - Para qualquer serviço mal executado ou em desconformidade com o previsto, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de requisitar a modificação, a demolição com nova execução, a substituição da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão de prazo para a conclusão da obra.

17.26 - A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas.

17.27 - Até que seja notificada pelo CBMGO sobre a aceitação final dos serviços, a CONTRATADA será responsável pela conservação dos mesmos, e deverá tomar precauções para evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes, provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua não execução.

17.28 - Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA oficiará à FISCALIZAÇÃO solicitação de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, a FISCALIZAÇÃO lavrará TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. A CONTRATADA corrigirá os vícios redibitórios à medida que se tornarem aparentes.

17.29 - A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 10.406 – Código Civil), que definem um prazo de 05 (cinco) anos como garantia da obra.

17.30 - Os serviços deverão ser realizados com rigorosa observância dos projetos e memorial descritivo, bem como com estrita obediência às prescrições e exigências das especificações técnicas, que serão considerados parte integrante deste Edital assim como do contrato.

17.31 – O CBMGO poderá cancelar a Nota de Empenho emitida e rescindir o Contrato decorrente desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos em que a licitante vencedora:

a) - venha a sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômico-financeira;

b) - utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais;

17.32 - A seu critério, a CPL, por ato justificado da autoridade competente, poderá alterar as condições de participação, ou da contratação, promovendo a republicação deste Edital e reabrindo novo prazo para a apresentação das propostas, desde que tais mudanças impliquem mudanças no valor e facção da proposta de preços.

17.33 - Qualquer modificação, substituição de material especificado e/ou suplementação de projetos eventualmente a executar pela CONTRATADA, dependerá de aprovação prévia do Departamento de Engenharia do CBMGO e passará a ser propriedade do Estado de Goiás, que poderá dar ao mesmo o uso que lhe aprouver.

17.34 – O CBMGO exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais porventura causados em decorrência da execução da obra, objeto da presente licitação, ficando esta como obrigação única da CONTRATADA.

17.35 - A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo dos serviços, pela solidez e segurança da obra e dos materiais, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro.

17.36 - A participação na Licitação implica em aceitação integral e irretratável dos termos e condições do ato convocatório, com seus anexos e instruções.

17.37 - São partes integrantes e complementares do presente Edital os elementos a seguir relacionados:

ANEXO I – Memoriais descritivos (SPDA, Cabeamento Estruturado, Instalações Hidro-Sanitárias e Águas Pluviais e Instalações Elétricas de Baixa Tensão);

ANEXO II – Planilha Orçamentária Estimativa e Composição do BDI;

ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro;

ANEXO IV – Modelos de declarações;

ANEXO V – Minuta do Contrato;

ANEXO VI – Projeto Básico e Executivo (à disposição dos interessados junto ao Departamento de Engenharia do CBMGO);

ANEXO VII – Capacitação Técnico-Operacional/Profissional;

ANEXO VIII – Fabricantes/Marcas.

ANEXO IX – Planilha de custo das obras
Departamento de Compras e Licitações, Goiânia-Go, aos 19 dias do mês de março de 2014.
João Divino Lourenço Júnior – Maj QOC BM 
Presidente da CPL/CBMGO

Cristiano Carvalho Rezende – MAJ QOC

Chefe do Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES DE ARQUITETURA CONSTRUÇÃO

1.0 - DESCRIÇÃO:

A obra em questão trata-se da construção de um quartel de Bombeiro Padrão de 01 piso, com uma área total construída de 570,60 m², a ser edificado em diversas localidades do Estado, conforme plano de expansão da Corporação. Estão previstos os seguintes ambientes: garagem coberta, sala de aula, depósito, refeitório, cozinha, despensa, atendimento ao público, seção administrativa,  sala do comandante, alojamentos e instalação sanitária para o público. Deve ser ressaltado que caberá ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás (CBMGO) a execução da superestrutura (parte estrutural), infraestrutura (fundações) e cobertura (incluindo o fechamento em chapa galvanizada em conjunção com a calha) e estrutura metálicas da garagem operacional, conforme projeto. Os demais serviços como fechamento em alvenaria, sistemas hidrossanitário, elétrico, cabeamento estruturado e etc serão realizados com os fundos municipais da cidades onde serão instaladas as novas unidades, conforme convênio firmado entre o CBMGO e o município. 

A obra tem jogo completo dos projetos de: Arquitetura, Fundação, Estrutura, Elétrico/Telefônico Rede estruturada e Hidro-Sanitário, com o intuito de orientar os licitantes no momento de se elaborar uma proposta e futuramente no período de realização das obras, tendo em vista a compatibilização entre os sistemas de cada projeto.

A área que consta do projeto, os quantitativos e preços estão sendo fornecidos a título de informação, não servindo de base por parte da empreiteira para cobrança de serviços adicionais.

Qualquer dúvida na especificação caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou ainda caso se faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar o Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO - DECON, para que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Será de inteira responsabilidade da contratada a concordância entre os projetos, o local de construção a ser definido pelo CBMGO (topografia local) e as concessionárias (redes públicas).

Não poderá a firma empreiteira, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das cláusulas e condições estabelecidas nestas especificações, bem como de detalhes e exigências constantes dos projetos, que fazem parte integrante do contrato.

A empreiteira será responsável pelas soluções técnicas necessárias para execução dos projetos.

Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações, seguros e demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, serão de total e exclusiva responsabilidade da empreiteira.

2.0 - CADERNO DE ENCARGOS:

A empreiteira fica obrigada a manter no canteiro, durante todo decorrer da obra, um Caderno de Encargos da AGETOP para acompanhamento dos serviços.

As etapas da construção deverão estar de acordo com o Caderno de Encargos da AGETOP naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com os projetos técnicos apresentados, atendendo as orientações contidas nos seguintes capítulos:

Capítulo I - Serviços Preliminares;

Capítulo II - Materiais Básicos;

Capítulo III - Projeto;

Capítulo IV - Instalação da Obra;

Capítulo V - Movimento de Terras;

Capítulo VI - Fundação;

Capítulo VII - Estrutura de Concreto Armado;

Capítulo X - Cobertura;

Capítulo XIII - Impermeabilização;

Capítulo XXIV - Entrega e Recebimento da Obra.

3.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES:

Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos no Caderno de Encargos, a Empreiteira se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

O destino dado a todos os materiais classificados como “entulho” da obra será de responsabilidade da empreiteira, que deverá dispô-los em local indicado, em conformidade com as leis e necessidades do Município.

Placa de obra: Padrão AGETOP de 4,0m x 3,0m, de chapa galvanizada, pintada com dados da obra e colocada em vigotas de madeira medindo aproximadamente 6 x 12cm, a 2,20m da parte inferior da placa. O projeto básico da placa com tamanho e tipo de letra e cores será fornecido pela Fiscalização no momento oportuno.

Placa do CREA: Em chapa galvanizada, de 2,0m x 1,0m, pintada com os nomes dos profissionais Responsáveis Técnicos pela obra e projetos e seus respectivos números do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA e colocada em vigotas de madeira medindo aproximadamente 6 x 12cm, a 2,20m da parte inferior da placa.

4.0 - MATERIAIS BÁSICOS:

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Técnicas Brasileiras.

Os ensaios técnicos que serão solicitados pela fiscalização correrão por conta da Empreiteira.

5.0 - INSTALAÇÃO DA OBRA:

A obra terá instalações provisórias necessárias ao bom funcionamento, como sejam: tapumes, barracão, escritório no local, sanitários, água, energia elétrica, etc. Competirá à Empreiteira fornecer todo o ferramental, maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados, bem como os equipamentos de proteção individual (EPI), proteção coletiva (EPC), PCMAT e PCMSO.

6.0 - MOVIMENTO DE TERRAS:


Para o aterro geral ou corte, se necessário, deverá ser feito um controle tecnológico a ser definido pelo Engenheiro Fiscal e um ensaio de Proctor Normal  95% mais ou menos 2%.

A contratada será responsável pelo movimento de terra necessário para atender as cotas do projeto. Os aterros, se necessários, deverão ser feitos em camadas fortemente compactadas de 20cm. Nos caso de aterros ou cortes com altura acima de 1m, deverá ser observado o tipo de terreno e a fiscalização deverá exigir o controle tecnológico da compactação dos mesmos.

7.0 - FUNDAÇÃO:

O Projeto de Fundação fornecido deverá ser seguido rigorosamente.

8.0 - ESTRUTURA:

8.1 - Concreto Armado:
As estruturas serão revestidas e deverão ser executadas com formas de madeira de boa qualidade, tipo Pinho ou equivalente, ou formas de madeira compensada 12mm de espessura, resinada, da MADEIRIT, WAGNERIT ou equivalente com todos os cuidados para  garantir a qualidade das peças.

Deverá ser dado atenção especial na execução do projeto conferindo as ferragens, espaçamentos, cobrimentos com espaçadores apropriados. Também será exigido a dosagem laboratorial do concreto a ser aplicado e seus corpos de prova durante o decorrer da obra.

A laje de piso será pré-fabricada treliçada, com cobertura de 5cm de espessura e na laje de forro cobertura de 3cm e deverá ser executada rigorosamente de acordo com o Projeto Estrutural. 



Na estrutura revestida deverá ser conferido o reboco ou outro revestimento conforme projeto em todas as dimensões das peças, inclusive nas partes que não forem comumente visíveis como dentro da cobertura.

8.2 - Metálica:
A estrutura de sustentação da cobertura será metálica, em aço tipo USI SAC 300.

Os parafusos de fixação e o aço empregado terão a qualidade comprovada por ensaios técnicos, emitidos pelos fabricantes, que acompanharão as notas fiscais.

A estrutura tão logo seja executada, ainda na indústria ou no canteiro, deverá receber o fundo anticorrosivo de proteção, com o mínimo de 50 microns de cobrimento medidos em película seca.

9.0 - COBERTURA:

9.1 -Telhas Trapezoidal Termo-acústica: Em aço galvanizado trapezoidal termoacústica EPS-30 mm, com espessura de 0,43mm, na cor branca, da ISOESTE, CAMAMAR, METALFORTE, ou equivalente, com trespasse, acessórios e fixações rigorosamente de acordo com o catálogo do fabricante. Utilizar as inclinações conforme no projeto.

Obs.: Será exigido o teste de absorção e resistência à flexão das telhas. As mesmas também serão avaliadas quanto ao empenamento, aspecto visual e sonorização.

9.2 - Platibanda Metálica em conjunção com calha: Deverá ser seguido na íntegra o projeto de estrutura da coberturametálica da garagem operacional;

9.3 - Estrutura de Sustentação da Cobertura: Será metálica, conforme mencionado no capítulo 8.

10.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO:
10.1 - Vigas Baldrames: Antes do início da alvenaria, deverão ser impermeabilizadas com argamassa de cimento e areia com adição de SIKA 1 ou SIKALIT da SIKA, VEDACIT da OTTO BAUMGART, VEDAX 1 da FOSROC ou equivalente (ver Caderno de Encargos da AGETOP), no traço 1:3, espessura de 2cm, na parte superior e 15cm para cada lateral partindo do topo.

Observações gerais:

· As superfícies deverão estar limpas de detritos e argamassas que impeçam a perfeita execução das etapas de todo o processo.

· Só serão permitidos a aplicação de produtos aceitos por esta Divisão. 
11.0 - ENTREGA / RECEBIMENTO DA OBRA:

De acordo com o Capítulo XXIV do Caderno de Encargos da AGETOP.

12.0 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:

PROJETO DE ARQUITETURA E ESPECIFICAÇÃO

Eng. Civil Cristiano Carvalho Rezende

CREA GO 9347/DGO

Goiânia-Go, aos 19 dias do mês de março de 2014.
ANEXO II 

 PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ESTIMATIVAS POR CIDADE
[image: image1.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgcamento 05/2013
Descrigio ~ QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA -SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO
Referéncia  : SINAPI — JUN/2013
AGETOP — TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico  : Obras Civis
Area 570.60
BDI 23,35%
N T T A
I _UNITARIO TOTAL
SERVI(}O PRELIMINAR
AGETOP | 020190 JLIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2 | 57060 [ 0.18 102,71
AGETOP | 020293 IBARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP C/INSTELET/HID-SAN.(6MM) [ m2 | 18,00 [ 183,90 | 3.310,20
020400 JLIGACAO PROVISORIA DE AGUA (INCLUSO RETIRADA DO
AGETOP ESGOTO SANITARIO) - PD. AGETOP un | 100 | 177975 | 1.779,75
AGETOP | 020501 JLIGACAO PROVISORIA LUZ E FORCA - PD. AGETOP Un | 1.00 227914 | 2.279.14
AGETOP | 020200 JFERRAMENTAS m2 | 271.75 T 1.23 334,05
AGETOP | 021401 JCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 89546 | 0.45 402,96
AGETOP | 021400 fCONSUMO DE AGUA m3 | 125,76 I 5.76 724.38
AGETOP | 021301 JPLACA DE OBRA m2 | 14,00 [ 135,05 | 1.890,70
021602 JEPIPPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 271,75
AGETOP EDIF.COBERTAS FECHADAS m2 5,21 1.415,82
TOTAL DA ETAPA 12.239,90
Py { A R CUSTO | 'CUSTO |
TABELA  CODIGO. SERVIGO UNID. QUANT. | Ui elo ToTaL
TRANSPORTE
AGETOP | 030104 FTRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA Fm3 | 39,95 F 2833 | 1.131,78
TOTAL DA ETAPA 1.131,78
TABELA TCODIGO ' 'SERVIGO UNID TQUANT -
_UNITARIO| TOTAL |
SERVI(}O EM TERRA
AGETOP | 401017 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3 | 1480 [ 2256 [ 333.89
AGETOP | 40902 IREATERRO COM APILOAMENTO m3 | 1057 [ 14,94 157.92
AGETOP | 41002 APILOAMENTO m2 | 62934 I 350 [ 221508
AGETOP | 41003 [ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MAO m3 | 6874 [ 17,58 [ 1208.45
AQUISICAO DE TERRA DIRETA COM FORNECEDOR - 24,00 220,08
AGETOP | 41145 |ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3 m3 9,17
TOTAL DA ETAPA 4.135,61
e A T ——, T T CUSTO ] CUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID.. (QUANT.| |\ iriRio | TOTAL
FUNDAGOES E SONDAGENS
AGETOP 50302 JESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 324,00 [ 39,38 | 12.759,12
AGETOP 50002 FAPILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 67,39 | 352 237,21
AGETOP 50903 FREATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3 | 13.63 [ 14,04 | 20363
AGETOP 50901 FESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3 | 37,07 [ 28,56 | 1.058.72
AGETOP 51009 FEORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 | 8289 [ 40,49 | 3.356.22
AGETOP 51027 JLASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3 | 1.05 [ 92,58 180,53
AGETOP 57030 JPREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 41,30 T 271,64 | 11.218.73
AGETOP 51026 JLANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDACAO-(O.C) m3 | 41,30 [ 10550 | 4.357.15
AGETOP 52003 JACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Ko | 28427 552 | 1.569.17
AGETOP 52004 FACO CA50-A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Ko | 791,36 549 | 4.344.57
AGETOP 52005 FACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Ko | 61236 523 | 3.202.64
TOTAL DA ETAPA 42.487,69









Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2    570,60 0,18 102,71

AGETOP 020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2     18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO 

ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP 020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP Un     1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2    271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH   

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3    125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 

EDIF.COBERTAS FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA m3     39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3     14,80 22,56 333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2    629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003 ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MÃO m3     68,74 17,58 1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM FORNECEDOR - 

ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3     13,63 14,94 203,63

AGETOP 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3     37,07 28,56 1.058,72

AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2     82,89 40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     41,30 271,64 11.218,73

AGETOP 51026 LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDAÇÃO- (O.C.) m3     41,30 105,50 4.357,15

AGETOP 52003 ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     284,27 5,52 1.569,17

AGETOP 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     791,36 5,49 4.344,57

AGETOP 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     612,36 5,23 3.202,64

42.487,69

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA -SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

: SINAPI – JUN/2013

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

23,35%

SERVIÇO PRELIMINAR

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

TOTAL DA ETAPA
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A ] i i CUSTO { CUSTO
TABELA gCODIGO § SERVICO UNID. E QUANT. {UNITARIO| TOTAL
ESTRUTURA
AGETOP 60191 FFORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2 | 14217 [ 17,86 2539,16
AGETOP 220107 [LASTRO DE BRITA PARAPISO - (OBRAS CIVIS) m3 411 91,61 376,52
AGETOP 0208 CCR/FFQAA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS o | 28572 4709 1345455
AGETOP 60517 [PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 22,18 271,64 6024,98
AGETOP 60802 [LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3 | 22,18 131,93 2926,21
ORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E m2 54,19
61101 |FORMA/DESFORMA
AGETOP 60303 [ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg 2,82 5,52 15,57
AGETOP 60304 [ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 899,00 5,49 4935,51
AGETOP 60305 [ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 600,27 5,23 3139,41
AGETOP 60306 [ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg | 627,00 5,57 3492,39
AGETOP 60307 [ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 485,91 5,54 2691,94
AGETOP 60314 FACO CA-60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 111,73 4,88 542524
TOTAL DAETAPA 66.231,98
1 - p I o TTCUSTO T CUSTo
TABELA gCODIGO § SERVICO UNID. E QUANT. {UNITARIO| TOTAL
IMPERMEABILIZAGAO
AGETOP [ 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM Fm2 | 82,23 17,86 1468,628
TOTAL DAETAPA 1.468,63
P f : i "CUSTO | CUsTo
TABELA ECODIGO | SERVICO UNID. | QUANT. _UNITARIO|  TOTAL
ESTRUTURAS METALICAS '
AGETOP [ 150103 FESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 FKg [7497,00F 824 [ 61.77528 |
TOTAL DAETAPA 61.775,28
o é {7CUSTO | CUSTO
TABELA gCODIGO | SERVICO UNID. E QUANT. {UNITARIO| TOTAL
COBERTURAS
AGETOP 160600 FCALHA DE CHAPA GALVANIZADA Fm2 [ 269,70 [ 46,26 12.476,32
COMPOSICAO | >001 |TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m2 | 328,00 | 68,11 22.340,08
COMPOSICAO | >002 [CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDALACO 0,43 MM EPS 30 MM | m 17,00 29,70 504,90
TOTAL DAETAPA 35.321,30
- : i CUSTO | CUSTO
TABELA :CODIGO SERVICO UNID. | QUANT. _UNITARIO|  TOTAL
ADMINISTRAGAO '
AGETOP 250101 FJENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H 165,00 [ 75,51 12.459,15
AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H | 660,00 [ 23,52 15.523,20
250110 [VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO E NO SABADO/DOMINGO 1320,00
AGETOP DIURNO) - O.C. H 7,05 9.306,00
TOTAL DAETAPA 37.288,35










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2    142,17 17,86 2539,16

AGETOP

220107 LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3     4,11 91,61 376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS 

CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     22,18 271,64 6024,98

AGETOP

60802 LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3     22,18 131,93 2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E 

FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303 ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     2,82 5,52 15,57

AGETOP

60304 ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     899,00 5,49 4935,51

AGETOP

60305 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     600,27 5,23 3139,41

AGETOP

60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg     627,00 5,57 3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     485,91 5,54 2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM m2     82,23 17,86 1468,628

1.468,63

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2    269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001 TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m2    328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002 CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO SÁBADO/DOMINGO 

DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

ESTRUTURA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA
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| i : i CUSTO : CUSTO
TABELA gCODIGO E SERVICO UNID. ; QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
PINTURA
261611 [PINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA FUNCAO 2 DEMAQOS = 352,64
AGETOP F;O MICRONS r m2 7,11 2.507,27
TOTAL DA ETAPA 2.507,27
o é {CUSTO | CUSTO
TABELA gCODIGO | SERVICO UNID. ; QUANT. {UNITARIO |  TOTAL
DIVERSOS
AGETOP 270501 [LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) Fm2 [57060 F 0,92 524,95
AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 1,02 816,00
AGETOP 271502 |CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF | 818,00 5,95 4.867,10
SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 3,93 165,06

TOTAL DA ETAPA 6.373,11

Valor do Orgamento: | 334.21









TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 

50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF    818,00 5,95 4.867,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

6.373,11

270.960,91

BDI 23,35% 63.257,77

334.218,68

TOTAL DA ETAPA

PINTURA

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS


[image: image4.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgamento 05/2013
Descrigao QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA - CRISTALINA - GO
Referéncia : SINAPI — JUN/2013
AGETOP - TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico : Obras Civis

Area 570.60
BDI 24,97%
_____________________________________________ e € T
TABELA §CODIGO SERVICO UNID. QUANT. | \Nipio . ToTAL
SERVICO PRELIMINAR
AGETOP 020190 [LIMPEZA MECANICA DE TERRENO t m2 | 570,60 t 0,18 102,71
020293 BARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP
AGETOP C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2 | 1800 183,90 | 3.310,20
020400 [LIGACAO PROVISORIA DE AGUA ( d d
AGETOP INCLUSO RETIRADA DO ESGOTO 1,00 | 1.779,75 | 1.779,75
SANITARIO) - PD. AGETOP Un
o F
AGETOP 020501 [LIGACAO PROVISORIA LUZ E FORCA - PD. 100 [ 227914 | 2.279.14
AGETOP Un
AGETOP 020200 [FERRAMENTAS m2 | 271,75 1,23 334,25
AGETOP 021401 FCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 895,46 0,45 402,96
AGETOP 021400 FCONSUMO DE AGUA m3 | 125,76 5,76 724,38
AGETOP 021301 [PLACA DE OBRA m2 | 14,00 135,05 1.890,70
021602 [EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) 271,75
AGETOP (A>=200M2) AREAS EDIF.COBERTAS 5,21 1.415,82
FECHADAS m2
TOTAL DAETAPA 12.239,90
T heeia | covieo|  servico junib. QuaNt | CUSTO T CUSTO
e g "{UNITARIO: TOTAL
TRANSPORTE
030104 [TRANSP. ENTULHO CACAMBA
AGETOP rlgSTACIONARIA S/CARGA r 3 | 39.95 r 28,33 1.131,78
TOTAL DAETAPA 1.131,78
s S SN S o] U1 (o I o UL (o I
TABELA ECODIGO SERVICO UNID. QUANT. | \NiRio . ToTAL |
SERVICO EM TERRA
FESCAVACAO MANUAL DE VALAS <1 MTS. [ 1480 [ F 333,89
AGETOP 40101 [(OBRAS CIVIS) m3 22,56
AGETOP 40902 [REATERRO COM APILOAMENTO m3 | 10,57 14,94 157,92
AGETOP 41002 [APILOAMENTO m2 | 629,34 3,52 2215,28
ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM 68,74 1208,45
AGETOP 41003 |CARRINHO MAO m3 17,58
FAQUISICAO DE TERRA DIRETA COM r 2400 [ [ 220,08
AGETOP FORNECEDOR - ENTREGUE NA OBRA - m3 9,17
41145 |VOLUMES < 250M3

TOTAL DA ETAPA 4.135,61









Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2    570,60 0,18 102,71

AGETOP

020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  

C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2    

18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( 

INCLUSO RETIRADA DO ESGOTO 

SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP

020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. 

AGETOP Un    

1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2    271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH  

 

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3    125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) 

(A>=200M2) AREAS EDIF.COBERTAS 

FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA 

ESTACIONARIA S/CARGA m3    

39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. 

(OBRAS CIVIS)

m3    

14,80

22,56

333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2    629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003

ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM 

CARRINHO MÃO

m3    

68,74

17,58

1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM 

FORNECEDOR - ENTREGUE NA OBRA - 

VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

24,97%

SERVIÇO PRELIMINAR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA - CRISTALINA - GO

: SINAPI – JUN/2013


[image: image5.emf]A ‘s é i CUSTO | CUSTO
TABELA gCODIGO | SERVIGO | UNID. QUANT. _UNITARIO  TOTAL
FUNDAGOES E SONDAGENS
AGETOP 50302 JESTACAA TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 324,00 [ 39,38 12.759,12
AGETOP 50902 [APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 67,39 3,52 237,21
EATERRO C/APILOAMENTO 13,63
AGETOP 50903 |(BLOCOS/SAPATAS) m3 14,94 203,63
FESCAVACAO MANUAL DE VALAS d 3707
AGETOP 50901 |(SAPATAS/BLOCOS) m3 2856 | 1.058,72
fFORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES d 82,89
AGETOP 51009 [U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 40,49 3.356,22
AGETOP 51027 [LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) t m3 1,95 t 92,58 180,53
REPARO CONCRETO 25 MPA 3 | 130 iea | 1121873
AGETOP 51030 |C/BETONEIRA ’ oS
fLANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM d 41,30 [
AGETOP 51026 |FUNDAGAO- (O.C.) m3 105,50 | 4.357,15
FACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS d 28427 F
AGETOP 52003 |CIVIS) Kg 5,52 | 1.569,17
FACO CA50-A- 8,0 MM (5/16") - (OBRAS d 791,36 [
AGETOP 52004 |CIVIS) Kg 5,49 | 4.344,57
FACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS d 612,36 [
AGETOP 52005 [CIVIS) Kg 5,23 3.202,64
TOTAL DA ETAPA 42.487,69
1 CUSTO i CUSTO
TABELA §CODIGO SERVIGO UNID. | QUANT. | \NiRio . ToTAL
ESTRUTURA
FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 142,17 2539,16
AGETOP 60191 |VEZES m2 17,86
LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS 411 376,52
AGETOP 220107 |CIVIS) m3 91,61
FORMA CH.COMPENSADA 12MM- 285,72 1345455
AGETOP 60208 |VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS CIVIS m2 47,09
PREPARO CONCRETO 25 MPA 22,18 6024,98
AGETOP 60517 |C/BETONEIRA m3 271,64
LANC /APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA 22,18 2926,21
AGETOP 60802 |- (OBRAS CIVIS) m3 131,93
FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCOR | m2 54,19
61101 |AMENTO E FORMA/DESFORMA
ACO CA-50-A- 6,3 MM (1/4™) - (OBRAS 2,82 15,57
AGETOP 60303 |CIVIS) Kg 5,52
ACO CA-50 A- 8,0 MM (5/16") - (OBRAS 899,00 493551
AGETOP 60304 |CIVIS) Kg 5,49
ACO CA-50A- 10,0 MM (3/8™) - (OBRAS 600,27 3139,41
AGETOP 60305 |CIVIS) Kg 5,23
ACO CA-50A- 12,5 MM (1/2") - (OBRAS 627,00 3492,39
AGETOP 60306 |CIVIS) Kg 5,57
485,91 2691,94
AGETOP 60307 |ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg 5,54
AGETOP 60314 |ACO CA- 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 1111,73| 4,88 5425 24
TOTAL DAETAPA 66.231,98
""" P CUSTO "I CUSTO
TABELA gCODIGO SERVIGO | UNID. QUANT. | \Nipio . ToTAL
IMPERMEABILIZAGAO
AGETOP 120902 :EI\/I=I;%RCIVINIIEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES | m2 82,23 17.86 1468,628

TOTAL DA ETAPA 1.468,63










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903

REATERRO C/APILOAMENTO 

(BLOCOS/SAPATAS)

m3    

13,63

14,94 203,63

AGETOP 50901

ESCAVACAO MANUAL DE VALAS 

(SAPATAS/BLOCOS)

m3    

37,07

28,56 1.058,72

AGETOP 51009

FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES 

U=3V - (OBRAS CIVIS)

m2    

82,89

40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030

PREPARO CONCRETO 25 MPA 

C/BETONEIRA

m3    

41,30

271,64 11.218,73

AGETOP 51026

LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM 

FUNDAÇÃO- (O.C.)

m3    

41,30

105,50 4.357,15

AGETOP 52003

ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

284,27

5,52 1.569,17

AGETOP 52004

ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

791,36

5,49 4.344,57

AGETOP 52005

ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

612,36

5,23 3.202,64

42.487,69

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191

FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 

VEZES

m2    

142,17

17,86

2539,16

AGETOP

220107

LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS 

CIVIS)

m3    

4,11

91,61

376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-

VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517

PREPARO CONCRETO 25 MPA 

C/BETONEIRA

m3    

22,18

271,64

6024,98

AGETOP

60802

LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA 

- (OBRAS CIVIS)

m3    

22,18

131,93

2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCOR

AMENTO E FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303

ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

2,82

5,52

15,57

AGETOP

60304

ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

899,00

5,49

4935,51

AGETOP

60305

ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

600,27

5,23

3139,41

AGETOP

60306

ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS 

CIVIS)

Kg    

627,00

5,57

3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS)

Kg    

485,91

5,54

2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES 

E=2,0 CM

m2     82,23

17,86 1468,628

1.468,63

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

ESTRUTURA


[image: image6.emf]TABELA

CODIGO

SERVICO

UNID QUANT

UNITARIO TOTAL
'ESTRUTURAS METALICAS
AGETOP [ 150103 FESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 r Kg |7497,oor 824 [61.775,28 |
TOTALDAETAPA 61.775,28
I = CUSTO "I "CUSTO
: § § , :
TABELA ECODIGO SERVIGO §UNID.§QUANT. UNITARIO . TOTAL
COBERTURAS
AGETOP 160600 FCALHA DE CHAPA GALVANIZADA Fm2 [ 26970 F 46,26 | 12.47632
COMPOSICAO | > 001 L%HATRAPEZO'DALAQO 0,43 MM EPS 30 o | 32800 | 68,11 22.340,08
< CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL
COMPOSIGAO | >002 | X550 43 MM EPS 30 MM o | 17.00 29,70 504,90
TOTAL DAETAPA 35.321,30
"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""" [CUSTO 1 CUSTO
TABELA CODIGO SERVIGO UNID QUANT UNITARIO  TOTAL
ADMINISTRA(,‘AO
AGETOP 250101 FENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H [ 16500 [ 7551 12.459,15
AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H | 660,00 [ 2352 | 15.523,20
250110 [VIGIADE OBRAS - (NOTURNO E NO 1320,00
AGETOP SABADO/DOMINGO DIURNO) - O.C. H 7,05 ] 9.306,00
TOTAL DAETAPA 37.288,35
"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""" [TCUSTO 1 CUSTO
TABELA CODIGO SERVIGO UNID QUANT UNITARIO  TOTAL
'PINTURA
261611 [PINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA 352,64
AGETOP F;UNQAO 2 DEMAOS = 50 MICRONS r m2 7| 2.807.27
TOTAL DAETAPA 2.507,27
"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""" CUSTO | CUSTO
TABELA ECODIGO‘ SERVIGO UNID QUANT UNITARIO| TOTAL
DIVERSOS
AGETOP 270501 FLIMPEZA FINAL DE OBRA- (OBRAS CIVIS) | m2 | 570,60 [ 0,92 524,95
AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 1,02 816,00
AGETOP 271502 |CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF | 818,00 5,95 4.867,10
SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 3,93 165,06
TOTALDAETAPA 6.373,11
Custo Final: ;
BDl 24,97% i 4
Valor do Orgcamento: ; 338










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2    269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001

TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 

MM m2    

328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002

CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL 

AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m

17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO 

SÁBADO/DOMINGO DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA 

FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF     818,00 5,95 4.867,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

6.373,11

270.960,91

BDI 24,97% 67.648,16

338.609,07

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS

TOTAL DA ETAPA

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

PINTURA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA


[image: image7.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgamento 05/2013
Descrigdo QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA - VALPARAISO - GO
Referéncia : SINAPI — JUN/2013
AGETOP — TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico : Obras Civis
Area 570.60
BDI 23,35%
""" Py é i : ' CUSTO | CUSTO
TABELA Econlc;o § SERVICO UNID. : QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
SERVICO PRELIMINAR ' '
AGETOP 020190 [LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2 | 570,60 0,18 102,71
AGETOP 020293 BARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) [ m2 | 18,00 183,90 | 3.310,20
020400 [LIGACAO PROVISORIA DE AGUA ( INCLUSO RETIRADA DO
AGETOP ESGOTO SANITARIO) - PD. AGETOP un | 100 | 177975 | 1.779,75
AGETOP 020501 [LIGACAO PROVISORIALUZ E FORCA - PD. AGETOP Un 1,00 [ 2.279,14 | 2.279,14
AGETOP 020200 [FERRAMENTAS m2 | 271,75 1,23 334,25
AGETOP 021401 [CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 895,46 0,45 402,96
AGETOP 021400 [CONSUMO DE AGUA m3 | 125,76 5,76 724,38
AGETOP 021301 [PLACA DE OBRA m2 | 14,00 135,05 | 1.890,70
021602 [EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 271,75
AGETOP EDIF.COBERTAS FECHADAS m2 5,21 1.415,82
TOTAL DAETAPA 12.239,90
F s » i CUSTO | cUsTO
TABELA cODIGO SERVICO UNID. : QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
' TRANSPORTE ' '
AGETOP [ 030104 FTRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/ICARGA FFm3 [ 39,95 28,33 1.131,78
TOTAL DAETAPA 1.131,78
""" Py é i : ' CUSTO | CUSTO
TABELA cODIGO § SERVICO UNID. : QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
' SERVICO EM TERRA ' '
AGETOP 40101 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3 | 14,80 22,56 333,89
AGETOP 40902 [REATERRO COM APILOAMENTO m3 | 10,57 14,94 157,92
AGETOP 41002 [APILOAMENTO m2 | 629,34 3,52 2215,28
AGETOP 41003 |ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MAO m3 | 68,74 17,58 1208,45
AQUISICAO DE TERRA DIRETA COM FORNECEDOR - 24,00 220,08
AGETOP 41145 |ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3 m3 9,17
TOTAL DAETAPA 4.135,61
F s » i CUSTO | CcUSsTO
TABELA cODIGO SERVICO UNID. : QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
' FUNDAGOES E SONDAGENS ' '
AGETOP 50302 |ESTACAATRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 324,00 | 39,38 12.759,12
AGETOP 50902 [APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 67,39 3,52 237,21
AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3 | 13,63 14,94 203,63
AGETOP 50901 FESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3 | 37,07 28,56 1.058,72
AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 | 82,89 40,49 3.356,22
AGETOP 51027 [LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3 1,95 92,58 180,53
AGETOP 51030 [PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 41,30 27164 | 11.218,73
AGETOP 51026 [LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDACAO- (O.C.) m3 | 41,30 105,50 | 4.357,15
AGETOP 52003 [ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg | 284,27 5,52 1.569,17
AGETOP 52004 [ACO CA50-A- 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 791,36 5,49 4344 57
AGETOP 52005 [ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 612,36 5,23 3.202,64

TOTAL DA ETAPA 42.487,69










Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2     570,60 0,18 102,71

AGETOP 020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2     18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO 

ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP 020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP Un     1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2     271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH   

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3     125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 

EDIF.COBERTAS FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA m3     39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3     14,80 22,56 333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2     629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003 ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MÃO m3     68,74 17,58 1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM FORNECEDOR - 

ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3     13,63 14,94 203,63

AGETOP 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3     37,07 28,56 1.058,72

AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2     82,89 40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     41,30 271,64 11.218,73

AGETOP 51026 LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDAÇÃO- (O.C.) m3     41,30 105,50 4.357,15

AGETOP 52003 ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     284,27 5,52 1.569,17

AGETOP 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     791,36 5,49 4.344,57

AGETOP 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     612,36 5,23 3.202,64

42.487,69 TOTAL DA ETAPA

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

23,35%

SERVIÇO PRELIMINAR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA - VALPARAÍSO - GO

: SINAPI – JUN/2013


[image: image8.emf]J5ey .m{v e e T

~ CUSTO | CUSTO

TABELA CODIGO SERVICO UNID QUANT UNITARIO . TOTAL
ESTRUTURA
AGETOP 60191 ORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2 142,17 17,86 2539,16
AGETOP 220107 fLASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3 4,11 91,61 376,52
AGETOP 50203 C(R/ITQAA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS m2 285,72 47,09 13454,55
AGETOP 60517 REPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 22,18 271,64 6024,98
AGETOP 60802 ANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3 22,18 131,93 2926,21
ORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E m2 54,19
61101 |FORMA/DESFORMA
AGETOP 60303 [ACO CA-50-A- 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg 2,82 5,52 15,57
AGETOP 60304 [ACO CA-50A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg 899,00 5,49 4935,51
AGETOP 60305 [ACO CA-50A-10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg 600,27 5,23 3139,41
AGETOP 60306 [ACO CA-50A-12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg 627,00 5,57 3492,39
AGETOP 60307 [ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg 485,91 5,54 2691,94
AGETOP 60314 [ACO CA-60 -5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 111,73 4,88 5425,24
TOTAL DA ETAPA 66.231,98
Tmera Teooeo] T Tammeo T Town vt SUSTO T SUSTO™
(} UNITARIO i TOTAL
IMPERMEABILIZA(,‘AO
AGETOP [ 120902 HMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM rm2 [ 82,23 [ 17,86 | 1468,628 |
TOTAL DA ETAPA 1.468,63
i CUSTO § CUSTO
TABELA CODIGO SERVICO UNID QUANT UNITARIO TOTAL
ESTRUTURAS METALICAS
AGETOP [ 150103 rESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 r Kg |[7497,00 [ 8,24 | 61.775,28 |
TOTAL DA ETAPA 61.775,28
e A e T CUSTO T CUSTO
TABELA CODIGO SERVICO UNID QUANT UNITARIO . TOTAL
COBERTURAS
AGETOP 160600 FCALHA DE CHAPA GALVANIZADA Fm2 [ 269,70 [ 46,26 12.476,32
COMPOSICAO > 001 |[TELHATRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m2 328,00 68,11 22.340,08
COMPOSICAO >002 |[CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90

TOTAL DA ETAPA 35.321,30

{ o~ i CUSTO § CUSTO
TABELA CODIGO SERVICO UNID.; QUANT. UNITARIO TOTAL
ADMINISTRACAO
AGETOP 250101 FENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H 165,00 75,51 12.459,15
AGETOP 250102 ESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H 660,00 23,52 15.523,20
250110 [VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO E NO SABADO/DOMINGO 1320,00
AGETOP DIURNO) - O.C. H 7,05 9.306,00

TOTAL DA ETAPA 37.288,35









TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2     142,17 17,86 2539,16

AGETOP

220107 LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3     4,11 91,61 376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS 

CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     22,18 271,64 6024,98

AGETOP

60802 LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3     22,18 131,93 2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E 

FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303 ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     2,82 5,52 15,57

AGETOP

60304 ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     899,00 5,49 4935,51

AGETOP

60305 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     600,27 5,23 3139,41

AGETOP

60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg     627,00 5,57 3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     485,91 5,54 2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM m2     82,23 17,86 1468,628

1.468,63

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2     269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001 TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m2     328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002 CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO SÁBADO/DOMINGO 

DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

ESTRUTURA


[image: image9.emf]BDI

23,35%

Valor do Or¢gamento:

A é : i CUSTO | CUSTO
TABELA | CODIGO. SERVIGO UNID.| QUANT. | ,\ir4Ri0 | TOTAL
PINTURA
261611 JPINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA FUNCAO 2 DEMAOS = 352,64

AGETOP F;O MICRONS r o r 7,11 2.507,27

TOTAL DA ETAPA 2.507,27

oy EUSTO T TEUSTO

TABELA  CODIGO SERVIGO UNID. | QUANT. | ;\iraRio | TOTAL
DIVERSOS

AGETOP 270501 [LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) Fm2 | 570,60 [ 0,92 524,95

AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 | 1,02 816,00

AGETOP 271502 |CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF | 818,00 | 5,95 4.867,10

VALE TRANSPORTE (SIT PASS 2013) UNID | 702,00 | 2,70 [ 2.843,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 3,93 165,06

TOTAL DA ETAPA 9.216,21










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 

50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2     570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF     818,00 5,95 4.867,10

VALE TRANSPORTE (SIT PASS 2013) UNID 702,00 2,70 2.843,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

9.216,21

273.804,01

BDI 23,35% 63.921,51

337.725,52

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS

TOTAL DA ETAPA

PINTURA


[image: image10.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgamento 05/2013
Descrigao QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA - GOIANIRA - GO
Referéncia : SINAPI — JUN/2013
AGETOP - TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico : Obras Civis

Area 570.60
BDI 24.97%
e T CUSTO T CUSTo
TABELA  CODIGO SERVICO UNID. | QUANT. U0 ToTAL
SERVICO PRELIMINAR
AGETOP 020190 JLIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2 ] 57060 I 0.18 102.71
AGETOP 020293 JBARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP C/INSTELET/HID-SAN(6MM) I m2 | 18,00 [ 18390 | 3.310.20
020400 JLIGACAO PROVISORIA DE AGUA (INCLUSO RETIRADA DO
AGETOP ESGOTO SANITARIO) - PD. AGETOP un | 100 | 177975 | 1.779,75
AGETOP 0205017 JLIGACAO PROVISORIA LUZ E FORCA - PD. AGETOP Un | 7,00 F2279.14 | 227914
AGETOP 020200 JEERRAMENTAS m2 [ 271.75 T 1.23 334,05
AGETOP 021401 JCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 89546 T 0.45 402,96
AGETOP 021400 JCONSUMO DE AGUA m3 | 125.76 | 5.76 724.38
AGETOP 021301 [PLACA DE OBRA m2 | 14,00 I 13505 | 1.890.70
021602 JEPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 271.75
AGETOP EDIF.COBERTAS FECHADAS m2 521 1.415,82
TOTAL DA ETAPA 12.239,90
- O ——— w— — T ——
TABELA  CODIGO SERVICO UNID. QUANT. U0 ToTAL
TRANSPORTE
AGETOP | 030104 FTRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA F'm3 | 39,95 F 2833 | 1.131,78
TOTAL DA ETAPA 1.131,78
e e T CUSTO T T CUSTo
TABELA  CODIGO SERVICO UNID. QUANT.. \\Rlo ToTaL
SERVICO EM TERRA
AGETOP 40101 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3 | 14.80 T 2256 333,69
AGETOP 20002 TREATERRO COM APILOAMENTO m3 | 1057 [ 14.94 157.02
AGETOP 21002 TAPILOAMENTO m2 [ 62934 [ 3,52 521528
AGETOP 21003 TATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MAO m3 | 6874 I 1758 [ 1208.45
GETOP AQUISICAO DE TERRA DIRETA COM FORNECEDOR - 20 [ 5, 22008
41145 |ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3 :
TOTAL DA ETAPA 4.135,61
e T CUSTO T CUSTo
TABELA  CODIGO SERVICO UNID. QUANT.. \NRlo ToTaL
FUNDACOES E SONDAGENS
AGETOP 50302 TESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 32400 [ 3938 | 12.759.12
AGETOP 50902 JAPILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 6739 [ 352 237 21
AGETOP 50903 JREATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3 | 13.63 [ 14,94 203.63
AGETOP 50901 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3 | 37.07 [ 2856 | 1.058.72
AGETOP 51009 JFORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 | 82.89 [ 4049 | 3.356.22
AGETOP 51027 JLASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3 | 195 [ 9258 180,53
AGETOP 51030 [PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 4130 T 27164 | 11.216.73
AGETOP 51026 JLANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDACAO- (O.C) m3 | 4130 [ 10550 | 4.357.15
AGETOP 52003 JACO CA-50A- 6.3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Ko | 28427 I 552 | 1.569.17
AGETOP 52004 JACO CAB50-A- 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 791,36 I 549 | 4.344.57
AGETOP 50005 JACO CA-50A- 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Ko | 61236 I 523 | 3.202.64

TOTAL DA ETAPA 42.487,69









Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2    570,60 0,18 102,71

AGETOP 020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2     18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO 

ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP 020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP Un     1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2    271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH  

 

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3    125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 

EDIF.COBERTAS FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA m3     39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3     14,80 22,56 333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2    629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003 ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MÃO m3     68,74 17,58 1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM FORNECEDOR - 

ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3     13,63 14,94 203,63

AGETOP 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3     37,07 28,56 1.058,72

AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2     82,89 40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     41,30 271,64 11.218,73

AGETOP 51026 LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDAÇÃO- (O.C.) m3     41,30 105,50 4.357,15

AGETOP 52003 ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     284,27 5,52 1.569,17

AGETOP 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     791,36 5,49 4.344,57

AGETOP 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     612,36 5,23 3.202,64

42.487,69 TOTAL DA ETAPA

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

24,97%

SERVIÇO PRELIMINAR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA - GOIANIRA - GO

: SINAPI – JUN/2013
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| .~ f i CUSTO | CUSTO
TABELA gCODIGO § SERVIGCO UNID.‘ QUANT. _UNITARIO: TOTAL |
ESTRUTURA
AGETOP 60191 [FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2 | 142,17 17,86 2539,16
AGETOP 220107 [LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3 4,11 91,61 376,52
AGETOP 0208 CCR/FFQAA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS o | 28572 4709 1345455
AGETOP 60517 [PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 22,18 271,64 6024,98
AGETOP 60802 [LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3 | 22,18 131,93 2926,21
ORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E m2 54,19
61101 [FORMA/DESFORMA
AGETOP 60303 [ACO CA-50-A- 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg 2,82 5,52 15,57
AGETOP 60304 [ACO CA-50A- 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 899,00 5,49 4935,51
AGETOP 60305 [ACO CA-50A- 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 600,27 5,23 3139,41
AGETOP 60306 [ACO CA-50A- 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg | 627,00 5,57 3492,39
AGETOP 60307 [ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 485,91 5,54 2691,94
AGETOP 60314 [ACO CA-60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 1111,73 4,88 5425 24
TOTAL DAETAPA 66.231,98
n 1 S I i CUSTO 1 CUSTO
TABELA gCODIGO § SERVIGCO UNID. § QUANT. \UNITARIO: TOTAL |
IMPERMEABILIZACAO
AGETOP [ 120902 TIMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM [m2 [ 8223 | 17,86 | 1468,628 |
TOTAL DAETAPA 1.468,63
F : g {CUSTO T CUSTO
TABELA §CODIGO | SERVIGCO UNID. | QUANT. _UNITARIO TOTAL
' ESTRUTURAS METALICAS ' '
AGETOP [ 150103 [ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 | Kg [7497,00] 824 [ 61.77528 |
TOTAL DAETAPA 61.775,28
n [ P i CUSTO 1 CUSTO
TABELA gCODIGO | SERVIGCO UNID.‘ QUANT. \UNITARIO: TOTAL |
COBERTURAS
AGETOP 160600 |CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2 | 269,70 | 46,26 12.476,32
COMPOSICAO > 001 |TELHA TRAPEZOIDALACO 0,43 MM EPS 30 MM m2 | 328,00 68,11 22.340,08
COMPOSICAO >002 |CUMEEIRA PARATELHA TRAPEZOIDALACO 0,43 MM EPS30 MM | m 17,00 29,70 504,90

TOTAL DA ETAPA 35.321,30

CUSTO : CUSTO |

TABELA ECODIGO SERVICO EUNID. QUANT. UNITARIO TOTAL e
ADMINISTRACAO
AGETOP 250101 |ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H 165,00 75,51 12.459,15
AGETOP 250102 |MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H 660,00 23,52 15.523,20
250110 |[VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO E NO SABADO/DOMINGO 1320,00
AGETOP DIURNO) - O.C. H 7,05 9.306,00

TOTAL DA ETAPA 37.288,35









TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2    142,17 17,86 2539,16

AGETOP

220107 LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3     4,11 91,61 376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS 

CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     22,18 271,64 6024,98

AGETOP

60802 LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3     22,18 131,93 2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E 

FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303 ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     2,82 5,52 15,57

AGETOP

60304 ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     899,00 5,49 4935,51

AGETOP

60305 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     600,27 5,23 3139,41

AGETOP

60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg     627,00 5,57 3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     485,91 5,54 2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM m2     82,23 17,86 1468,628

1.468,63

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2    269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001 TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m2    328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002 CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO SÁBADO/DOMINGO 

DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

ESTRUTURA


[image: image12.emf]E SERVIGO

i CUSTO

TABELA  CODIGO. (UNID.| QUANT. | |, Ui4Ri0 TOTAL
PINTURA
261611 [PINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA FUNGAO 2 DEMAOS = 352,64
AGETOP F;O MICRONS r o 741 | 250727
TOTAL DA ETAPA 2.507,27
IS R O D CUSTO i CUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID.|QUANT. | ;\raRio | TOTAL
DIVERSOS
AGETOP 270501 [LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) Fm2 [ 57060 [ 0,92 524,95
AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 | 1,02 816,00
AGETOP 271502 |CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF_| 818,00 | 595 | 4.867,10
VALE TRANSPORTE (SIT PASS 2013) UNID | 702,00 | 2,70 [ 2.843,10
SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 | 3,93 165,06

TOTAL DA ETAPA 9.216,21

BDlI 24,97%

..............................

Custo Final: { 273.804,01 |

. '68.357,97

..........................

Valor do Or¢camento: | 342.161,98










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 

50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF    818,00 5,95 4.867,10

VALE TRANSPORTE (SIT PASS 2013) UNID 702,00 2,70 2.843,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

9.216,21

273.804,01

BDI 24,97% 68.357,97

342.161,98

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS

TOTAL DA ETAPA

PINTURA


[image: image13.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgamento 05/2013
Descrigio ~ QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA -SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO
Referéncia  : SINAPI — JUN/2013
AGETOP — TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico : Obras Civis
Area 570.60
BDI 23,35%
e A | CUSTO T CUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID. QUANT. | Nkl ToTaL
SERVI(}O PRELIMINAR
AGETOP 020190 JLIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2 | 57060 I 0.18 102,71
AGETOP 020293 FBARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP C/INSTELET/HID-SAN.(GMM) I m2 | 18,00 I 183,90 | 3.310,20
020400 JLIGACAO PROVISORIA DE AGUA (INCLUSO RETIRADA DO
AGETOP ESGOTO SANITARIO) - PD. AGETOP un | 100 | 177975 | 1.779,75
AGETOP 020501 JLIGACAO PROVISORIA LUZ E FORCA - PD. AGETOP Un | 1.00 [ 227914 | 2.279.14
AGETOP 020200 FEERRAMENTAS m2 | 271.75 F_ 1.23 334,05
AGETOP 021401 JCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 895,46 I 0.45 402,96
AGETOP 021400 JCONSUMO DE AGUA m3 | 125,76 I 5.76 724,38
AGETOP 021301 JPLACA DE OBRA m2 | 14,00 I 13505 | 1.890,70
021602 JEPIPPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 571,75
AGETOP EDIF.COBERTAS FECHADAS m2 521 | 141582
TOTAL DA ETAPA 12.239,90
[ {CUSTO I CUSTO
TABELA CODIGO ; SERVIGO uND. QUANT \UNITARIO| TOTAL |
'TRANSPORTE
AGETOP | 030104 FTRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA Fm3 | 3995 F 2833 | 1.131,78
TOTAL DA ETAPA 1.131,78
e A | CUSTO ] T CUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID. QUANT. | Nkl ToTaL
SERVI(}O EM TERRA
AGETOP 401017 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3 | 1480 2256 [ 333,89
AGETOP 40902 JREATERRO COM APILOAMENTO m3 | 1057 F 14,94 157.92
AGETOP 21002 PAPILOAMENTO m2 | 62034 I 350 [ 221508
AGETOP 21003 FATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MAO m3 | 68.74 I 17,68 [ 1208.45
AQUISICAO DE TERRA DIRETA COM FORNECEDOR - 24,00 220,08
AGETOP 41145 |ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3 m3 9,17
TOTAL DA ETAPA 4.135,61
e T eUSTo T CUSTo
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID.| QUANT. | NiiRio | TOTAL |
FUNDAGOES E SONDAGENS
AGETOP 50302 JESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 324,00 I 3938 | 12.759,12
AGETOP 50002 FAPILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 67,39 F 352 237,21
AGETOP 50903 FREATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3 | 13.63 14,04 203,63
AGETOP 50901 FESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3 | 37,07 I 28,56 | 1.058.72
AGETOP 51009 FEORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 | 82.89 F 40,49 | 3.356.20
AGETOP 51027 JLASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3 | 1,05 F 9258 180,53
AGETOP 57030 JPREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 41,30 T 271,64 | 11.218.73
AGETOP 51026 JLANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDACAO-(O.C) m3 | 41,30 F 10550 | 4.357.15
AGETOP 52003 JACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Ko | 28427 I 552 | 1.569.17
AGETOP 52004 FACO CA50-A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 791.36 549 | 4.344.57
AGETOP 52005 FACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 612,36 523 | 3.202.64
TOTAL DA ETAPA 42.487,60









Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2    570,60 0,18 102,71

AGETOP 020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2     18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO 

ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP 020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP Un     1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2    271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH  

 

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3    125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 

EDIF.COBERTAS FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA m3     39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3     14,80 22,56 333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2    629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003 ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MÃO m3     68,74 17,58 1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM FORNECEDOR - 

ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3     13,63 14,94 203,63

AGETOP 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3     37,07 28,56 1.058,72

AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2     82,89 40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     41,30 271,64 11.218,73

AGETOP 51026 LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDAÇÃO- (O.C.) m3     41,30 105,50 4.357,15

AGETOP 52003 ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     284,27 5,52 1.569,17

AGETOP 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     791,36 5,49 4.344,57

AGETOP 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     612,36 5,23 3.202,64

42.487,69

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA -SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO

: SINAPI – JUN/2013

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

23,35%

SERVIÇO PRELIMINAR

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

TOTAL DA ETAPA
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CUSTO
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%
i

TABELA CODIGO SERVICO ’ UNID QUANT UNITARIO . TOTAL
ESTRUTURA
AGETOP 60191 ORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2 | 142,17 17,86 2539,16
AGETOP 220107 [LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3 4,11 91,61 376,52
AGETOP 50203 C(R/ITQ/IA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS m2 285,72 47,09 13454,55
AGETOP 60517 REPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 22,18 271,64 6024,98
AGETOP 60802 [LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3 22,18 131,93 2926,21
ORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E m2 54,19
61101 |FORMA/DESFORMA
AGETOP 60303 [ACO CA-50-A-6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg 2,82 5,52 15,57
AGETOP 60304 [ACO CA-50 A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 899,00 5,49 4935,51
AGETOP 60305 [ACO CA-50A-10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 600,27 5,23 3139,41
AGETOP 60306 [ACO CA-50A-12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg | 627,00 5,57 3492,39
AGETOP 60307 [ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 485,91 5,54 2691,94
AGETOP 60314 FACO CA-60-5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 1111,73 4,88 5425,24
TOTAL DA ETAPA 66.231,98
................................................................................................................................................................................................................................... EECUSTOCUSTO‘
TABELA CODIGO SERVICO z UNID. ; QUANT UNITARIO TOTAL
IMPERMEABILIZA(,‘AO
AGETOP [ 120902 [IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM [m2 | 8223 [ 17,86 | 1468,628 |
TOTAL DA ETAPA 1.468,63
'“m”“m”“m”“m”“m”“F”“m”“m”“m”“m”“m”“m”“m”“m”““”““”““”““”“ﬁ”““”““”“ ﬁ TR TE
‘CUSTO™ i CUSTO
TABELA CODIGO SERVICO UNID QUANT UNITARIO TOTAL §
ESTRUTURAS METALICAS
AGETOP [ 150103 |[ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 | Kg |7497,00f 8,24 [ 61.775,28 |
TOTAL DA ETAPA 61.775,28
............................................. e S ™
TABELA CODIGO SERVICO UNID. QUANT. UNITARIO TOTAL %
COBERTURAS
AGETOP 160600 |CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2 | 269,70 46,26 12.476,32
COMPOSICAO > 001 |TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m2 | 328,00 68,11 22.340,08
COMPOSIGAO >002 |CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90
TOTAL DA ETAPA 35.321,30
............................................. e S ™
TABELA CODIGO SERVICO UNID. QUANT. UNITARIO TOTAL %
ADMINISTRACAO
AGETOP 250101 |ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H 165,00 75,51 12.459,15
AGETOP 250102 |MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H 660,00 23,52 15.523,20
250110 |[VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO E NO SABADO/DOMINGO 1320,00
AGETOP DIURNO) - O.C. H 7,05 9.306,00
TOTAL DA ETAPA 37.288,35









TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2    142,17 17,86 2539,16

AGETOP

220107 LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3     4,11 91,61 376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS 

CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     22,18 271,64 6024,98

AGETOP

60802 LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3     22,18 131,93 2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E 

FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303 ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     2,82 5,52 15,57

AGETOP

60304 ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     899,00 5,49 4935,51

AGETOP

60305 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     600,27 5,23 3139,41

AGETOP

60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg     627,00 5,57 3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     485,91 5,54 2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM m2     82,23 17,86 1468,628

1.468,63

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2    269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001 TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m2    328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002 CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM

m

17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO SÁBADO/DOMINGO 

DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

ESTRUTURA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA
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TABELA gCODIGO | SERVICO | UNID. QUANT. _UNITARIO . TOTAL |
PINTURA
261611 [PINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA FUNCAO 2 DEMAOS = 352,64
AGETOP F;)O MICRONS r D 7,11 2.507,27
TOTAL DAETAPA 2.507,27
o e | A CUSTO | CUSTO
TABELA gCODIGO SERVICO UNID. QUANT.| | © 3 R0 . TotaL
DIVERSOS
AGETOP 270501 [LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) Fm2 [ 570,60 F 0,92 524,95
AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 1,02 816,00
AGETOP 271502 | CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF | 818,00 5,95 4.867,10
SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 3,93 165,06

TOTAL DA ETAPA 6.373,11

Custo Final: { 270.960,91
BDI 23,35% | 63.2
Valor do Or¢camento: ;| 334










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 

50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF    818,00 5,95 4.867,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

6.373,11

270.960,91

BDI 23,35% 63.257,77

334.218,68

TOTAL DA ETAPA

PINTURA

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS


[image: image16.emf]Setor DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO - CBMGO
Orgamento 05/2013
Descrigio ~ QUARTEL PADRAO 1 PISO - ESTRUTURA - QUIRINOPOLIS - GO
Referéncia  : SINAPI — JUN/2013
AGETOP — TABELA 102 - JUNHO DE 2013
Nat. Servico : Obras Civis
Area 570.60
BDI 24,97%
T e T CUSTO T GUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO (UNID. QUANT. Ul ToTaL
SERVIGO PRELIMINAR
AGETOP 020190 JLIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2 | 57060 [ 0.18 102,71
AGETOP 020293 FBARRACAO DE OBRA-PD.AGETOP C/INSTELET/HID-SAN.(6MM) F m2 | 18,00 [ 183,90 | 3.310,20
020400 JLIGACAO PROVISORIA DE AGUA (INCLUSO RETIRADA DO
AGETOP ESGOTO SANITARIO) - PD. AGETOP un | 100 | 177975 | 1.779,75
AGETOP 020501 JLIGACAO PROVISORIA LUZ E FORCA - PD. AGETOP Un | 1.00 227914 | 2.279.14
AGETOP 020200 FEERRAMENTAS m2 | 271.75 T 1.23 334.05
AGETOP 021401 JCONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH | 89546 | 0.45 402,96
AGETOP 021400 JCONSUMO DE AGUA m3 | 125,76 I 5.76 724.38
AGETOP 021301 JPLACA DE OBRA m2 | 14,00 T 135,05 | 1.890,70
021602 JEPIPPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 271,75
AGETOP EDIF.COBERTAS FECHADAS m2 521 | 141582
TOTAL DA ETAPA 12.239,90
- T ———— — — R ——
TABELA  CODIGO SERVIGO UNID. QUANT. | Ut ToTaL
TRANSPORTE
AGETOP | 030104 FTRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA Fm3 | 39,95 I 2833 | 1.131,78
TOTAL DA ETAPA 1.131,78
T e T CUSTO T GUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO (UNID. QUANT. Ul ToTaL
SERVIGO EM TERRA
AGETOP 401017 JESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3 | 1480 [ 22,56 333,89
AGETOP 40902 JREATERRO COM APILOAMENTO m3 | 1057 [ 14,94 157.92
AGETOP 21002 PAPILOAMENTO m2 | 62034 I 350 [ 221508
AGETOP 21003 FATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MAO m3 | 6874 [ 17,68 [ 1208.45
AQUISICAO DE TERRA DIRETA COM FORNECEDOR - 24,00 220,08
AGETOP 41145 |ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3 m3 9,17
TOTAL DA ETAPA 4.135,61
e eS0T GUSTO
TABELA  CODIGO SERVIGO (UNID. QUANT. Ul ToTaL
FUNDAGOES E SONDAGENS
AGETOP 50302 JESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M | 324,00 [ 39,38 | 12.759,12
AGETOP 50002 FAPILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2 | 6739 352 237,21
AGETOP 50903 FREATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3 | 1363 [ 14,04 | 20363
AGETOP 50901 FESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3 | 3707 [ 28,56 | 1.058.72
AGETOP 51009 FEORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2 | 8289 [ 40,49 | 3.356.22
AGETOP 51027 JLASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3 | 1,05 [ 9258 180,53
AGETOP 57030 JPREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 | 41,30 T 271,64 | 11.218.73
AGETOP 51026 JLANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDACAO-(O.C) m3 | 41,30 [ 10550 | 4.357.15
AGETOP 52003 JACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Ko | 28427 552 | 1.569.17
AGETOP 52004 FACO CA50-A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Ko | 791,36 549 | 4.344.57
AGETOP 52005 FACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Ko | 612,36 523 | 3.202.64
TOTAL DA ETAPA 42.487,69









Setor

Orçamento

Descrição

Referência

Nat. Serviço

Área

BDI

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 020190

LIMPEZA MECANICA DE TERRENO m2    570,60 0,18 102,71

AGETOP 020293

BARRACÃO DE OBRA-PD.AGETOP  C/INST.ELET./HID-SAN.(6MM) m2     18,00 183,90 3.310,20

AGETOP

020400

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO 

ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP Un    

1,00 1.779,75 1.779,75

AGETOP 020501

LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP Un     1,00 2.279,14 2.279,14

AGETOP 020200

FERRAMENTAS m2    271,75 1,23 334,25

AGETOP 021401

CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA KWH   

895,46

0,45 402,96

AGETOP 021400

CONSUMO DE AGUA m3    125,76 5,76 724,38

AGETOP 021301

PLACA DE OBRA m2     14,00 135,05 1.890,70

AGETOP

021602

EPI/PPRA (< 20 EMPREGADOS) (A>=200M2) AREAS 

EDIF.COBERTAS FECHADAS m2    

271,75

5,21 1.415,82

12.239,90

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 030104

TRANSP. ENTULHO CACAMBA ESTACIONARIA S/CARGA m3     39,95 28,33 1.131,78

1.131,78

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

40101 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS < 1 MTS. (OBRAS CIVIS) m3     14,80 22,56 333,89

AGETOP

40902 REATERRO COM APILOAMENTO m3     10,57 14,94 157,92

AGETOP

41002 APILOAMENTO m2    629,34 3,52 2215,28

AGETOP

41003 ATERRO INTERNO SEM APILOAM.C/TR.EM CARRINHO MÃO m3     68,74 17,58 1208,45

AGETOP

41145

AQUISIÇÃO DE TERRA  DIRETA COM FORNECEDOR - 

ENTREGUE NA OBRA - VOLUMES < 250M3

m3    

24,00

9,17

220,08

4.135,61

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 50302 ESTACA A TRADO DIAM.30 CM S/FERRO M     324,00 39,38 12.759,12

AGETOP 50902 APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2     67,39 3,52 237,21

AGETOP 50903 REATERRO C/APILOAMENTO (BLOCOS/SAPATAS) m3     13,63 14,94 203,63

AGETOP 50901 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3     37,07 28,56 1.058,72

AGETOP 51009 FORMA TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2     82,89 40,49 3.356,22

AGETOP 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3     1,95 92,58 180,53

AGETOP 51030 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     41,30 271,64 11.218,73

AGETOP 51026 LANCAMENTO/APLICACAO CONC.EM FUNDAÇÃO- (O.C.) m3     41,30 105,50 4.357,15

AGETOP 52003 ACO CA-50A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     284,27 5,52 1.569,17

AGETOP 52004 ACO CA 50-A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     791,36 5,49 4.344,57

AGETOP 52005 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     612,36 5,23 3.202,64

42.487,69

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  -  CBMGO

05/2013

QUARTEL PADRÃO 1 PISO - ESTRUTURA - QUIRINÓPOLIS - GO

: SINAPI – JUN/2013

  AGETOP – TABELA 102 - JUNHO DE 2013

: Obras Civis

570.60

24,97%

SERVIÇO PRELIMINAR

TOTAL DA ETAPA

TRANSPORTE

TOTAL DA ETAPA

SERVIÇO EM TERRA

TOTAL DA ETAPA

FUNDAÇÕES E SONDAGENS

TOTAL DA ETAPA


[image: image17.emf]i CUSTO

CUSTO

] - ! § ;
TABELA gCODIGO § SERVICO % UNID. : QUANT. _UNITARIO| TOTAL
ESTRUTURA
AGETOP 60191 ORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2 | 142,17 17,86 2539,16
AGETOP 220107 [LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3 4,11 91,61 376,52
AGETOP 50208 C(R/ITQ/IA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS m2 285,72 47.09 13454,55
AGETOP 60517 REPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3 22,18 271,64 6024,98
AGETOP 60802 [LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3 22,18 131,93 2926,21
ORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 391,41 21210,51
AGETOP INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E m2 54,19
61101 [FORMA/DESFORMA
AGETOP 60303 [ACO CA-50-A-6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg 2,82 5,52 15,57
AGETOP 60304 [ACO CA-50A-8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg | 899,00 5,49 4935,51
AGETOP 60305 [ACO CA-50A-10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 600,27 5,23 3139,41
AGETOP 60306 [ACO CA-50A-12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg | 627,00 5,57 3492,39
AGETOP 60307 [ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg | 485,91 5,54 2691,94
AGETOP 60314 [ACO CA-60-5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg | 1111,73 4,88 5425,24
TOTAL DA ETAPA 66.231,98
T R TTeTA L ATTIeTA
A i : CUSTO : CUSTO
: i E c i |
TABELA ECODIGO s SERVICO %UNID. ‘ QUANT. 'UNITARIO | TOTAL
IMPERMEABILIZAGAO
AGETOP [ 120902 |IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM [m2 | 82,23 17,86 1468,628
TOTAL DAETAPA 1.468,63
............................................. e G A
TABELA gCODIGO § ' SERVICO % UNID. : QUANT. _UNITARIO| TOTAL
ESTRUTURAS METALICAS
AGETOP [ 150103 |ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 | Kg [7497,00 8,24 61.775,28
TOTAL DA ETAPA 61.775,28
T aREL A edmiea b e ea T A | CUSTO T CUSTO
TABELA ECODIGO SERVICO %UNID. ‘ QUANT. 'UNITARIO| TOTAL |
COBERTURAS
AGETOP 160600 [CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2 | 269,70 46,26 12.476,32
COMPOSICAO > 001 [TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m2 | 328,00 68,11 22.340,08
COMPOSICAO >002 [(CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL ACO 0,43 MM EPS 30 MM m 17,00 29,70 504,90
TOTAL DA ETAPA 35.321,30
T aREL A edmiea T e ea T A | CUSTO T CUSTO
TABELA ECODIGO SERVICO %UNID. ‘ QUANT. 'UNITARIO| TOTAL |
ADMINISTRAGAO
AGETOP 250101 [ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H 165,00 75,51 12.459,15
AGETOP 250102 [MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H 660,00 23,52 15.523,20
250110 [VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO E NO SABADO/DOMINGO 1320,00
AGETOP DIURNO) - O.C. H 7,05 9.306,00

TOTAL DA ETAPA 37.288,35










TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

60191 FORMA DE TABUA CINTA BALDRAME U=8 VEZES m2    142,17 17,86 2539,16

AGETOP

220107 LASTRO DE BRITA PARA PISO - (OBRAS CIVIS) m3     4,11 91,61 376,52

AGETOP

60208

FORMA CH.COMPENSADA 12MM-VIGA/PILAR U=3V - (OBRAS 

CIVIS

m2    

285,72

47,09

13454,55

AGETOP

60517 PREPARO CONCRETO 25 MPA C/BETONEIRA m3     22,18 271,64 6024,98

AGETOP

60802 LANC./APLIC. CONCRETO EM ESTRUTURA - (OBRAS CIVIS) m3     22,18 131,93 2926,21

AGETOP

61101

FORRO EM LAJE PRE-MOLDADA 

INC.CAPEAMENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAMENTO E 

FORMA/DESFORMA

m2    

391,41

54,19

21210,51

AGETOP

60303 ACO CA-50-A - 6,3 MM (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg     2,82 5,52 15,57

AGETOP

60304 ACO CA-50 A - 8,0 MM (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg     899,00 5,49 4935,51

AGETOP

60305 ACO CA-50A - 10,0 MM (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     600,27 5,23 3139,41

AGETOP

60306 ACO CA-50A - 12,5 MM (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg     627,00 5,57 3492,39

AGETOP

60307 ACO CA-50 - 16,0 MM (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg     485,91 5,54 2691,94

AGETOP

60314 ACO CA - 60 - 5,0 MM - (OBRAS CIVIS) Kg    1111,73 4,88 5425,24

66.231,98

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 120902 IMPERMEABILIZACAO VIGAS BALDRAMES E=2,0 CM m2     82,23 17,86 1468,628

1.468,63

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 150103 ESTRUTURA EM ACO TIPO USI SAC-300 Kg    7497,00 8,24 61.775,28

61.775,28

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2    269,70 46,26 12.476,32

COMPOSIÇÃO > 001 TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM m2    328,00 68,11 22.340,08

COMPOSIÇÃO >002 CUMEEIRA PARA TELHA TRAPEZOIDAL AÇO 0,43 MM EPS 30 MM

m

17,00 29,70 504,90

35.321,30

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 250101 ENGENHEIRO - (OBRAS CIVIS) H      165,00 75,51 12.459,15

AGETOP 250102 MESTRE DE OBRA - (OBRAS CIVIS) H      660,00 23,52 15.523,20

AGETOP

250110 VIGIA DE OBRAS - (NOTURNO  E NO SÁBADO/DOMINGO 

DIURNO) - O.C. H     

1320,00

7,05 9.306,00

37.288,35

ESTRUTURA

TOTAL DA ETAPA

IMPERMEABILIZAÇÃO

TOTAL DA ETAPA

ESTRUTURAS METÁLICAS

TOTAL DA ETAPA

COBERTURAS

TOTAL DA ETAPA

ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DA ETAPA


[image: image18.emf]e " { 2l - SEEARTEEE "B o mmm

'CUSTO | CUSTO

TABELA CODIGO SERVICO § UNID. QUANT UNITARIO TOTAL
PINTURA
261611 [PINTURA ALQUIDICA BRILHANTE DUPLA FUNCAO 2 DEMAOS = 352,64
AGETOP F;O MICRONS r m2 7,1 2.507,27

TOTAL DA ETAPA 2.507,27

{"CUSTO | 'CUsTo

TABELA CODIGO SERVICO §UNID ‘QUANT UNITARIO | TOTAL
DIVERSOS

AGETOP 270501 [LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) Fm2 [ 570,60 [ 0,92 524,95

AGETOP 271500 |CAFE DA MANHA REF | 800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 | CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF | 818,00 5,95 4.867,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID | 42,00 3,93 165,06

TOTAL DA ETAPA 6.373,11

Custo Final: | ]
BDI 24, 97%









TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP

261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEMÃOS = 

50 MÍCRONS m2    

352,64

7,11 2.507,27

2.507,27

TABELA CÓDIGO SERVIÇO UNID.QUANT.

CUSTO 

UNITÁRIO

CUSTO 

TOTAL

AGETOP 270501 LIMPEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    570,60 0,92 524,95

AGETOP 271500 CAFE DA MANHA REF   800,00 1,02 816,00

AGETOP 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RF    818,00 5,95 4.867,10

SEGURO DE VIDA EM GRUPO UNID 42,00 3,93 165,06

6.373,11

270.960,91

BDI 24,97% 67.648,16

338.609,07

TOTAL DA ETAPA

PINTURA

Custo Final:

Valor do Orçamento:

TOTAL DA ETAPA

DIVERSOS


BDI DE OBRAS CIVIS DA AGETOP ADOTADO PELO CBMGO
	COMPOSIÇÃO DO BDI PARA QUIRINÓPOLIS

	Descrição
	Coef.
	Taxa a.m.

	1) COFINS
	100%
	3,00%

	2) PIS
	100%
	0,65%

	3) ISSQN
	60%
	5,00%

	4) Adm Central
	100%
	4,00%

	5) Custo Financeiro 
	100%
	0,68%

	6) Seguros e Garantias
	100%
	0,80%

	7) Risco 
	100%
	0,97%

	8) Lucratividade
	100%
	7,20%

	9) CRPB
	100%
	2,00%

	BDI
	24,97%

	COMPOSIÇÃO DO BDI PARA CRISTALINA

Descrição

Coef.

Taxa a.m.

1) COFINS

100%

3,00%

2) PIS

100%

0,65%

3) ISSQN

60%

5,00%

4) Adm Central

100%

4,00%

5) Custo Financeiro 

100%

0,68%

6) Seguros e Garantias

100%

0,80%

7) Risco 

100%

0,97%

8) Lucratividade

100%

7,20%

9) CRPB

100%

2,00%

BDI

24,97%

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA GOIANIRA

Descrição

Coef.

Taxa a.m.

1) COFINS

100%

3,00%

2) PIS

100%

0,65%

3) ISSQN

60%

5,00%

4) Adm Central

100%

4,00%

5) Custo Financeiro 

100%

0,68%

6) Seguros e Garantias

100%

0,80%

7) Risco 

100%

0,97%

8) Lucratividade

100%

7,20%

9) CRPB

100%

2,00%

BDI

24,97%

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA VALPARAÍSO

Descrição

Coef.

Taxa a.m.

1) COFINS

100%

3,00%

2) PIS

100%

0,65%

3) ISSQN

60%

3,00%

4) Adm Central

100%

4,00%

5) Custo Financeiro 

100%

0,68%

6) Seguros e Garantias

100%

0,80%

7) Risco 

100%

0,97%

8) Lucratividade

100%

7,20%

9) CRPB

100%

2,00%

BDI

23,35%

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO
Descrição

Coef.

Taxa a.m.

1) COFINS

100%

3,00%

2) PIS

100%

0,65%

3) ISSQN

60%

3,00%

4) Adm Central

100%

4,00%

5) Custo Financeiro 

100%

0,68%

6) Seguros e Garantias

100%

0,80%

7) Risco 

100%

0,97%

8) Lucratividade

100%

7,20%

9) CRPB

100%

2,00%

BDI

23,35%

COMPOSIÇÃO DO BDI PARA SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA

	Descrição
	Coef.
	Taxa a.m.

	1) COFINS
	100%
	3,00%

	2) PIS
	100%
	0,65%

	3) ISSQN
	60%
	3,00%

	4) Adm Central
	100%
	4,00%

	5) Custo Financeiro 
	100%
	0,68%

	6) Seguros e Garantias
	100%
	0,80%

	7) Risco 
	100%
	0,97%

	8) Lucratividade
	100%
	7,20%

	9) CRPB
	100%
	2,00%

	BDI
	23,35%


Fórmula de Cálculo do BDI utilizada para todas as cidades
[image: image19.png]‘onde:
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Eng. Civil Cristiano Carvalho Rezende

CREA GO 9347/DGO

.
ANEXO III 

 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
[image: image20.emf]CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIAS

CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO - SAO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDAGCOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 L 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 250727 [ 2.507,27
1.0 DIVERSOS 30 1.911,93 35 2.230,59 35 2.230,59 6.373,11
Sub - Total 84.462,88 F 88.229,43 I 98.268,60 | 270.960,91
BDI (24,09%) 19.718,47 20.597,79 22.941,51 63.257,77
TOTAL 31,17 | 104.181,35 | 32,56 | 108.827,23 [ 36,27 | 121.210,10 | 334.218,68
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 334.218,68

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 1.911,93       35 2.230,59       35 2.230,59       6.373,11       

Sub - Total 84.462,88     88.229,43     98.268,60     270.960,91  

BDI (24,09%) 19.718,47     20.597,79     22.941,51     63.257,77    

TOTAL  31,17   104.181,35   32,56         108.827,23   36,27         121.210,10   334.218,68  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       334.218,68  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR	DO	ESTADO	DE	GOIÁS

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	-	SÃO	MIGUEL	DO	ARAGUAIA	-	GO

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS


[image: image21.emf]CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO - CRISTALINA

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDACOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 250727 [ 2.507,27
1.0 DIVERSOS 30 1.911,93 35 2.230,59 35 2.230,59 6.373,11
Sub - Total 84.462,88 F 88.229,43 F 98.268,60 | 270.960,91
BDI (24,09%) 21.087,02 22.027,38 24.533,76 67.648,16
TOTAL 31,17 | 105.549,90 32,56 | 110.256,81 | 36,27 | 122.802,35 | 338.609,07
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 338.609,07

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 1.911,93       35 2.230,59       35 2.230,59       6.373,11       

Sub - Total 84.462,88     88.229,43     98.268,60     270.960,91  

BDI (24,09%) 21.087,02     22.027,38     24.533,76     67.648,16    

TOTAL  31,17   105.549,90   32,56         110.256,81   36,27         122.802,35   338.609,07  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       338.609,07  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	-	CRISTALINA

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS


[image: image22.emf]CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO VALPARAISO - GO

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDACOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 2507,27 [ 2.507,27
11.0 DIVERSOS 30 2.764,86 35 3.225,67 35 3.225,67 9.216,21
Sub - Total 85.315,81 I 89.224,52 I 99.263,68 | 273.804,01
BDI (24,09%) 19.917,59 20.830,10 23.173,82 63.921,51
TOTAL 31,16 | 105.233,40 32,59 | 110.054,62 [ 36,25 | 122.437,50 | 337.725,52
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 337.725,52

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 2.764,86       35 3.225,67       35 3.225,67       9.216,21      

Sub - Total 85.315,81     89.224,52     99.263,68     273.804,01  

BDI (24,09%) 19.917,59     20.830,10     23.173,82     63.921,51    

TOTAL  31,16   105.233,40   32,59         110.054,62   36,25         122.437,50   337.725,52  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       337.725,52  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	VALPARAÍSO	-	GO

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS


[image: image23.emf]CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO - GOIANIRA

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDACOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 2507,27 [ 2.507,27
11.0 DIVERSOS 30 2.764,86 35 3.225,67 35 3.225,67 9.216,21
Sub - Total 85.315,81 I 89.224,52 I 99.263,68 | 273.804,01
BDI (24,09%) 21.299,96 22.275,81 24.782,19 68.357,97
TOTAL 31,16 | 106.615,78 32,59 | 111.500,33 [ 36,25 | 124.045,87 | 342.161,98
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 342.161,98

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 2.764,86       35 3.225,67       35 3.225,67       9.216,21      

Sub - Total 85.315,81     89.224,52     99.263,68     273.804,01  

BDI (24,09%) 21.299,96     22.275,81     24.782,19     68.357,97    

TOTAL  31,16   106.615,78   32,59         111.500,33   36,25         124.045,87   342.161,98  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       342.161,98  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	-	GOIANIRA

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS

[image: image24.emf]CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - GO

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDACOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 250727 [ 2.507,27
1.0 DIVERSOS 30 1.911,93 35 2.230,59 35 2.230,59 6.373,11
Sub - Total 84.462,88 F 88.229,43 F 98.268,60 | 270.960,91
BDI (24,09%) 19.718,47 20.597,79 22.941,51 63.257,77
TOTAL 31,17 | 104.181,35 32,56 | 108.827,23 [ 36,27 | 121.210,10 | 334.218,68
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 334.218,68

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 1.911,93       35 2.230,59       35 2.230,59       6.373,11       

Sub - Total 84.462,88     88.229,43     98.268,60     270.960,91  

BDI (24,09%) 19.718,47     20.597,79     22.941,51     63.257,77    

TOTAL  31,17   104.181,35   32,56         108.827,23   36,27         121.210,10   334.218,68  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       334.218,68  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	SANTO	ANTÔNIO	DO	DESCOBERTO	-	GO

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS


[image: image25.emf]CONSTRUCAO DE QUARTEL PADRAO - 01 PISO - QUIRINOPOLIS

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO

1° MES 2° MES 3° MES
ITEM Discriminagao % R$ % R$ % R$ Total
1.0 SERVIGCOS PRELIMINARES 70 8.567,93 15 1.835,99 15 1.835,99 12.239,90
2.0 TRANSPORTE 30 339,54 30 339,54 40 452,71 1.131,78
3.0 SERVICOS EM TERRA 100 4.135,61 0 - 413561
4.0 FUNDACOES E SONDAGENS 100 42.487,69 0 - 42.487,69
5.0 ESTRUTURA 20 13.246,40 80 52.985,58 66.231,98
6.0 IMPERMEABILIZACAO 100 1.468,63 0 - 1.468,63
7.0 ESTRUTURAS METALICAS 0 - 30 18.532,58 70 43.242,70 61.775,28
8.0 COBERTURAS 0 - 100 35.321,30 [ 35.321,30
9.0 ADMINISTRAGAO - MENSALISTAS 33 12.305,16 33 12.305,16 34 12.678,04 37.288,35
10.0  [PINTURA 0 - 100 250727 [ 2.507,27
1.0 DIVERSOS 30 1.911,93 35 2.230,59 35 2.230,59 6.373,11
Sub - Total 84.462,88 F 88.229,43 F 98.268,60 | 270.960,91
BDI (24,09%) 21.087,02 22.027,38 24.533,76 67.648,16
TOTAL 31,17 | 105.549,90 32,56 | 110.256,81 | 36,27 | 122.802,35 | 338.609,07
TOTAIS ACUMULADOS 100,00 | 338.609,07

Engenheiro Civil

Cristiano Carvalho Rezende

CREA 9347D_GO 62 8417-5620










ITEM Discriminação % R$ % R$ % R$ Total

1.0

SERVIÇOS	PRELIMINARES

70 8.567,93       15 1.835,99       15 1.835,99       12.239,90    

2.0

TRANSPORTE

30 339,54          30 339,54          40 452,71          1.131,78      

3.0

SERVIÇOS	EM	TERRA

100 4.135,61       0 -               4.135,61      

4.0

FUNDAÇÕES	E	SONDAGENS

100 42.487,69     0 -               42.487,69    

5.0

ESTRUTURA

20 13.246,40     80 52.985,58     66.231,98    

6.0

IMPERMEABILIZAÇÃO

100 1.468,63       0 -               1.468,63      

7.0

ESTRUTURAS	METÁLICAS

0 -               30 18.532,58     70 43.242,70     61.775,28    

8.0

COBERTURAS

0 -               100 35.321,30     35.321,30    

9.0

ADMINISTRAÇÃO	-	MENSALISTAS

33 12.305,16     33 12.305,16     34 12.678,04     37.288,35    

10.0

PINTURA

0 -               100 2.507,27       2.507,27      

11.0

DIVERSOS

30 1.911,93       35 2.230,59       35 2.230,59       6.373,11       

Sub - Total 84.462,88     88.229,43     98.268,60     270.960,91  

BDI (24,09%) 21.087,02     22.027,38     24.533,76     67.648,16    

TOTAL  31,17   105.549,90   32,56         110.256,81   36,27         122.802,35   338.609,07  

TOTAIS ACUMULADOS 100,00       338.609,07  

Engenheiro Civil     Cristiano Carvalho Rezende     CREA 9347D_GO  62 8417-5620

CONSTRUÇÃO	DE	QUARTEL	PADRÃO	-	01	PISO	-	QUIRINÓPOLIS

CRONOGRAMA	FÍSICO	FINANCEIRO

1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS


Goiânia-Go, aos 19 dias do mês de março de 2014.
Eng. Civil Cristiano Carvalho Rezende

CREA GO 9347/DGO

ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES
MODELO I - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

Objeto: Construção de Quarteis Padrão – 01 pavimento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

Conforme sub-item ___ do Edital, declaramos expressamente, que o(s) responsável(eis) técnico(s) detentor(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico, indicado(s) a seguir, obrigatoriamente será(ão) o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta licitação:

1) (fulano), (formação acadêmica), (vínculo com a empresa – societário ou empregatício) será responsável pela(s) parcela(s):

a)

b)

c)

.

.

2) (fulano), (formação acadêmica), (vínculo com a empresa – societário ou empregatício) será responsável pela(s) parcela(s):

a)

b)

c)

.

.

Goiânia, ____ de _________________de 2014.

______________________________

Assinatura do Representante da Empresa

MODELO II - DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

Objeto: Construção de Quarteis Padrão – 01 pavimento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

Declaro, na qualidade de representante legal da empresa______________________, CNPJ n°. ______________________, fone: _________________, fax: __________, correio eletrônico: ____________________, que visitei, em ___/___/2014, o local de realização da obra objeto da Licitação________________________   Nº_________/2014, estando ciente de todas as dificuldades porventura existentes para a execução da obra.

Goiânia, ____ de _________________de 2014.

Nome completo

: ___________________________________________________

Título Profissional
: ___________________________________________________

N°. do CREA

: ___________________________________________________

____________________________________

Assinatura do Representante da Empresa

MODELO III - DECLARAÇÃO

AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS

Objeto: Construção de Quarteis Padrão – 01 pavimento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.

Declaro para fins de licitação, na qualidade de representante legal da empresa______________________, CNPJ n°. ____________________, fone: ___________, fax: __________, correio eletrônico: ____________________, que recebemos toda a documentação técnica deste Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação.

Goiânia, ____ de _________________de 2014.

Nome completo

: ___________________________________________________

Título Profissional
: ___________________________________________________

N°. do CREA

: ___________________________________________________

____________________________________

Assinatura do Representante da Empresa

ANEXO – V 
CONTRATO DE OBRA PÚBLICA Nº ____/2014
Contrato de obra pública que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, e a empresa ________________________, nas condições que se seguem.  

(MINUTA)

PREÂMBULO

DO CONTRATANTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSPJ, DRº ROGÉRIO RIBEIRO SOARES, brasileiro, advogado, residente e domiciliado no município de Goiânia, nos termos da atribuição conferida pelo § 2º do artigo 47 da Lei Complementar Estadual n.º 058/06, com a interveniência do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-Go, neste ato representado por seu Comandante Geral, Cel. QOC CARLOS HELBINGEN JUNIOR, casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade nº. 00.032, emitida pelo CBMGO e inscrito no CPF/MF sob o nº: 291.796.611-49, nomeado pelo Decreto s/nº de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 03 de janeiro de 2011, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº. 1292/2012/SSPJ, bem como Decreto nº. 6161 de 03 de junho de 2005. 

1.2. DA CONTRATADA

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de _____________, Estado de _______________, neste ato representada por ____________________, Cédula de Identidade n° __________________, e CPF/MF n° ______________, residente e domiciliado no _______________, na Cidade de ____________, Estado de ____________.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Este contrato decorre do Procedimento Licitatório realizado na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2014, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objeto do Processo Administrativo n° 201300011000366, estando às partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, Lei Federal 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), normas vigentes, matéria, cláusulas e condições seguintes.

3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente contrato tem por objeto a Construção de 06(seis) Quarteis para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás nas cidades goianas de São Miguel do Araguaia; Cristalina; Valparaiso; Goianira, Santo Antônio do Descoberto e Quirinópolis, conforme consta do Instrumento Convocatório e seus Anexos, os quais passam a fazer parte integrante deste Contrato. 

3.2. As obras serão executadas nas seguintes locais: 
· Lote 01 – Rua Aeroporto c/ Rua 02 Gleba Anexo A – Setor Oeste – São Miguel do Araguaia – GO;

· Lote 02 – Rua Rondônia esq. c/ Rua Otaviano de Paiva – Área B – Setor Norte Prolongamento – Cristalina –GO.

· Lote 03 – Lotes 13 ao 36, QD 27, Bairro Parque Esplanada V – Valparaiso de Goiás – GO;

· Lote 04 – Rua NG-12 c/ Rua NG-13 c/ Rua NG-11 Qd. 32 APM 05 – Setor Nova Goianira – Goianira – GO;

· Lote 05 – Av. Goiás Qd. E Lote 4-B/ Obra Pública – Distrito Industrial de Santo Antônio do Descoberto – Santo Antônio do Descoberto – GO;

· Lote 06 – Av. Frei João Batista (antiga Av. Das Nações), Qd 240-A, Centro, Quirinópolis - GO

4. CLÁSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. O CONTRATANTE se compromete a:

a) Pagar com pontualidade os respectivos documentos de cobrança, ou seja, as faturas relativas à obra pública, objeto deste contrato, de acordo com as condições previamente estabelecidas.

b) Nomear representante (Gestor do Contrato), para acompanhar, fiscalizar, certificar-se da conformidade dos serviços a ser executado pela Contratada, nos aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.

c) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o mesmo.

d) Notificar a empresa, por escrito, as advertências sobre a existência de imperfeições, falhas ou irregularidades constante dos objetos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido;

f) Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, a substituição dos materiais ou serviços que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado;

g) Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do servidor gestor da CONTRATANTE;

h) Avaliar técnica e previamente os serviços propostos pela CONTRATADA a serem executados;

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após a outorga do contrato pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda a:

a) Entregar a obra no prazo previsto de acordo com o cronograma físico-financeiro e em conformidade com a proposta oferecida, que passa a ser parte integrante deste instrumento de ajuste.

b) Prestar as informações necessárias e/ou as que forem solicitadas pelo CONTRATANTE durante a execução da obra.

c) Executar a obra pública com rigorosa observância do projeto e memorial descritivo, bem como com estrita obediência às prescrições e exigências das especificações do CONTRATANTE, que são considerados parte integrante do presente contrato.

d) Executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, com observância ao Projeto de Engenharia do CONTRATANTE.

e) Manter, no escritório da obra, cópias de todos os projetos e especificações.

f) Providenciar a atualização de todos os projetos que sofram alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar ao CBMGO o conjunto completo de plantas de “as built” em meio magnético para AUTOCAD.

g) Retirar do canteiro de obras qualquer material porventura impugnado pela fiscalização.

h) Apresentar, às suas expensas, amostras de produtos para aprovação por parte da FISCALIZAÇÃO.

i) As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO deverão ser guardadas no canteiro até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o material a ser aplicado.

j) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato, assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham incidir sobre este contrato e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
k) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações nele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital.

n) Comprovar quando solicitado o recolhimento das guias de contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como demonstrar estar em dia com o recolhimento do ISSQN nos termos do art. 1º da Lei nº 14.489 de 24 de junho de 2003. 

o) Executar integralmente o objeto deste Contrato, sendo vedada sua transferência a terceiros, sem prévia concordância do CONTRATANTE por escrito.

p) Registrar o contrato decorrente da presente licitação no CREA-GO, conforme determina a Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 425 de dezembro de 1998 do CONFEA.

q) Responsabilizar-se pela reparação civil, por seus empregados no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele, conforme art. 932, inciso III, do Código Civil Brasileiro. 

r) Aceitar acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.

s) É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

t) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

u) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço contratado;

v) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

6. CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA OBRA CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O início da obra, objeto desta avença, ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, a qual será emitida após a outorga do Contrato pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP e sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.

6.2. O prazo para a conclusão total da obra deverá obedecer o cronograma físico-financeiro, a partir da publicação deste instrumento de contrato, conforme consta do cronograma físico-financeiro (ANEXO III) do Edital.  

6.3. A prorrogação do prazo se dará na forma prevista no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

6.4. A fiscalização e o acompanhamento de todas as fases dos serviços serão feitos por um representante do CONTRATANTE especialmente designado e/ou por terceiros por ela indicadas para assisti-lo e subsidiá-lo, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93.

6.5. O recebimento da obra será feito pelo CONTRATANTE, após o seu término, e após verificação da sua perfeita execução, podendo ser recebido da seguinte forma:

6.6. ​Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

6.7. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

7. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O valor total desta contratação é de R$ ____________ (______), o qual será pago pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, de acordo com as notas apresentadas e em conformidade com o Cronograma Físico-financeiro constante do Anexo III do Instrumento Convocatório.

7.2. No valor estão incluídos os custos com transporte, encargos trabalhistas, tributários, previdenciários e outros que possam incidir sobre a execução da obra pública.

7.3. O pagamento da 1ª (primeira) parcela da obra ficará condicionado à apresentação de ART de execução.

7.4. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014.
7.5. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO

7.5.1. o preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última proposta comercial. 

7.5.2. é facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da Contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, contemplando a variação do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, após 12 (doze) meses da apresentação da ultima proposta, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena do silêncio ser interpretado como renúncia expressa.

7.5.3. o requerimento deverá ser dirigido ao gestor do contrato com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, condicionado aos prazos anteriores. 

7.5.4. o requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do Índice Nacional de Construção Civil – INCC no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

7.5.5. o preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do Índice Nacional de Construção Civil – INCC durante doze meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.

7.5.6. os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

7.5.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação do prazo de vigência, com a manutenção dos preços, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajuste.

7.6. DA REVISÃO

7.6.1. o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual originário, inclusive com audiência e outorga do Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP.
7.6.2.  para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia expressa, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.

7.7. DA REPACTUAÇÃO

7.7.1. para exame de pedido de repactuação são necessários: 

a) a apresentação do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com prova de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego; 

b) demonstração de efetiva repercussão dos fatos alegados pelo contratado nos custos dos preços inicialmente pactuados, sendo vedada a inclusão de custos não previstos originalmente na proposta; 

c) comprovação de que a proposta é mais vantajosa para a Administração e que os preços ofertados são compatíveis com os de mercado.

7.7.2. o preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação do orçamento (acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com prova de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego).

7.7.3. o requerimento deverá ser dirigido ao gestor do contrato com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, condicionado aos prazos anteriores. 

7.8. as cláusulas de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do contrato (revisão, reajuste em sentido estrito e repactuação) deverão ser interpretadas com fulcro na Lei Federal 8.666/93 e nos termos do artigo 2º, § 1º, da Lei Federal nº 10.192/2001, Despacho AG 5046-2012, Despacho AG 7309-2011 e Notas Técnicas nºs 07/2011, 04/2013 e 06/2013 todas da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A título de segurança para a fiel execução deste Contrato, a Contratada terá obrigatoriamente, que recolher ao Departamento de Compras e Licitações do CBMGO, no ato da assinatura deste instrumento, garantia no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato nos termos previstos no artigo 56, § 2º da Lei nº 8.666/93.

8.2. O valor da garantia deverá permanecer integral até o termino da vigência do Contrato. A reposição de seu valor se for o caso, será feita em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de recebimento e notificação do Contratante.

8.3. O valor da garantia reverterá em favor do Contratante, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da Contratada, sem prejuízos das perdas e danos porventura verificados.

8.4. O Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a eventuais multas aplicadas à Contratada, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio do Estado, ou de terceiros, ocorridos nas suas dependências.

8.5. A garantia inicial do contrato e os respectivos reforços serão levantados após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de quitação para com o FGTS, das obras contratadas, e desde que não haja pendências para com esta Pasta.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADE E MULTAS

9.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar. 

9.2. Fica estipulada a multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que incidirá à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações aqui livremente ajustadas.

9.3. A inexecução, parcial ou total, das obrigações assumidas ensejará a aplicação, à adjudicatária, das seguintes sanções, garantido o contraditório:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se a pro-rata die da data do vencimento da obrigação até seu efetivo cumprimento;

9.3.3 - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e seus órgãos afins:

9.3.3.1 - por 3 (três) meses, quando a licitante executar serviços de qualidade inferior ou diferente das especificações fornecidas pela CPL e ou órgão solicitante, devidamente comprovado pela fiscalização, ou atrasar os serviços sem justificativa aceita pelo CBMGO.

9.3.3.2 - por 6 (seis) meses quando a licitante incorrer novamente no item anterior;

9.3.3.3 - por até 02 (dois) anos, a critério do CBMGO, nos casos de novas ocorrências, podendo ainda a CPL solicitar ao Sr. Comandante Geral do CBMGO a declaração da inidoneidade da licitante, nos termos do art. 87, IV e § 3º da Lei nº 8.666/93.                       

9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de despesa:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Descrição
	Cód
	Denominação

	EXERCICIO
	2014
	

	Unidade Orçamentária: 
	5953
	Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros

	Função: 
	06
	Segurança Pública

	Sub-função: 
	182
	Defesa Civil

	Programa: 
	1092
	Programa Socorro Presente

	Ação: 
	2526
	Implantação de Unidades Operacionais do Corpo de Bombeiros

	Grupo de Despesa: 
	04
	Investimentos

	Fonte de Recurso: 
	20
	Recursos Diretamente Arrecadados


conforme notas  de empenhos estimativos nº ________ e _________ de _____/_____/2014, em anexo, no valor  de R$ ________________________(___________________) e R$ _________________(___________), respectivamente,  restando um saldo de R$ _________________ (_________________________), a ser empenhado posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão dos contratos, de acordo com que cada caso ensejar, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e de outras sanções:

a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, se, a juízo da Administração, prejudicar a execução do contrato;

c) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

d) atraso injustificado do início da execução do contrato;

e) atraso durante a execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

f) paralisação, total ou parcial, da execução do fornecimento, sem justa causa previamente comunicada à CONTRATANTE;

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como às de seus superiores;

h) cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

i) falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

j) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

k) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração;

l) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

m) declaração de falência ou instauração da insolvência civil;

n) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

o) supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando a modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido;

p) suspensão da execução contratual, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações e desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

q) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) não-liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de matérias naturais especificadas no projeto;

s) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do contrato;

t) impossibilidade de alteração do valor do ajuste por recusa da CONTRATADA.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação.

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização motivada da autoridade competente.

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da LLC, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.

11.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual período.

11.7. A rescisão de que tratam os incisos I a XI e XII a XVIII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993 acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas da Lei Federal n.º 8.666/1993:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local e das instalações, bem como a utilização de equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei Federal n.º 8.666/1993;

c) cobrança dos valores das multas e indenizações, para ressarcimento da CONTRATANTE;

d) retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

11.8. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” fica a critério da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

11.9. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o controle direto de determinadas atividades e serviços essenciais. 

11.10. Na hipótese da alínea “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade máxima do órgão ou entidade, conforme o caso.

11.11. Poderá ainda, ser rescindido por mútuo acordo atendida a conveniência da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada do Comandante Geral do CBMGO, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços executados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A CONTRATADA responderá civilmente, pela solidez e segurança da obra, bem como pelos materiais empregados, durante 05 (cinco) anos após o recebimento dos serviços, nos termos do artigo 618, do Novo Código Civil Brasileiro.

12.2. Se a CONTRATADA recusar-se a entregar o objeto contratado ou ensejar o retardamento da execução do seu objeto ou não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar com a Administração e será descredenciada do CADFOR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações legais.

12.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantida a ampla defesa e o contraditório.

12.4. Enquanto não houver decisão definitiva do CONTRATANTE acerca das multas a serem aplicadas à CONTRATADA, ficará retida a parte do pagamento a ela correspondente, sendo, posteriormente liberado, em caso de absolvição e, definitivamente descontado do pagamento, em caso de condenação da esfera administrativa.

12.5. Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

12.5.1. Ás normas e especificações constantes dos projetos e memoriais deste edital.

12.5.2. Às normas da ABNT.

12.5.3. Às disposições legais da União, do Estado de Goiás e das Prefeituras.

12.5.4. Aos regulamentos das Empresas Concessionárias.

12.5.5. Às prescrições e recomendações dos fabricantes.

12.5.6. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.

12.6. A CONTRATADA deverá abrir DIÁRIO DE OBRA para acompanhamento dos serviços, assinado pelo Engenheiro responsável; todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros eventos:

12.6.1. as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos.

12.6.2. os acidentes ocorridos na execução da obra e/ou serviço.

12.6.3. a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou serviço.

12.6.4. as consultas à FISCALIZAÇÃO.

12.6.5. as respostas e interpelações da FISCALIZAÇÃO.

12.6.6. as datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma.

12.6.7. medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados.

12.6.8. outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro.

12.7. A CONTRATADA não poderá subempreitar o total da obra a ela adjudicada, salvo a itens que, por sua especialização, requeiram emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, que se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, vetar qualquer subcontratada que venha a ser indicada pela CONTRATADA, sem a necessidade de justificar o veto, e de exigir substituição, a qualquer tempo durante a execução da obra, quando se tornar manifesta sua inidoneidade ou incapacidade técnica. . O valor da subcontratação não poderá exceder 30% (trinta por cento) o valor do contrato da obra. A responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratos perante o CBMGO. 

12.7.1. A CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais.

12.8. A FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso à obra e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos.

12.9. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse dos serviços.

12.10. Para qualquer serviço mal executado ou em desconformidade com o previsto, a FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de requisitar a modificação, a demolição com nova execução, a substituição da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão de prazo para a conclusão da obra.

12.11. A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas.

12.12. Até que seja notificada pelo CONTRATANTE sobre a aceitação final dos serviços, a CONTRATADA será responsável pela conservação dos mesmos, e deverá tomar precauções para evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes, provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua não execução.

12.13. Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA oficiará à FISCALIZAÇÃO solicitação de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, a FISCALIZAÇÃO lavrará TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham ficado pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

12.14. A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 10.406/2002 – Código Civil), que definem um prazo de 05 (cinco) anos como garantia da obra.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua outorga pelo Procurador Chefe da Advocacia Setorial da SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo ser alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual, e ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei 8.666/93.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelo servidor_______________________, nomeado pela Portaria nº___________.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

15.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

.

Goiânia, _____ de ______________________ de 2014.

Comandante Geral do CBMGO

Procurador Chefe da Advocacia Setorial / SSP
Contratada ou Representante da Contratada

ANEXO VI

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO (À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO CBMGO), Fone: (62) 3201-6374.

ANEXO VII

I – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

1.0 – Fundação ou Estrutura:

1.1 – 255,39 m² de forma 
1.2 – 31,74 m³ de concreto

1.3 – 2707,36 de aço CA 50/60
1.4 – 195,71 m² de laje pré-moldada

2.0 – Estrutura Metálica:

2.1 -  3748,5kg de estrutura em aço
3 – Cobertura:

3.1 – 164,00 m² de Telha 
II – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (Engenheiro dentro de suas atribuições profissionais)

1.0 – Fundação ou Estrutura:

1.1 – Forma
1.2 – Concreto 

1.3 – Aço CA 50/60
1.4 – Laje pré-moldada
2.0 – Estrutura Metálica:

2.1 - Estrutura em aço

3 – Cobertura:

3.1 – Cobertura em Telha 
OBSERVAÇÃO:  deverão ser destacados nos atestados apresentados, os itens relevantes compatíveis com a relação acima.

ANEXO VIII – FABRICANTES E MARCAS

FABRICANTES / MARCAS

Pintura: CORAL, RENNER, SUVINIL ou LEINERTEX;

Instalações Hidro-sanitárias (tubos, conexões e acessórios): TIGRE, FORTILIT OU AKROS;

Louças e metais sanitários: As louças serão CELITE, DECA ou equivalente, os metais todos DECA, MAFAL ou equivalente;

Instalações Elétricas (especificações conforme projeto):

Eletroduto de PVC: TIGRE, FORTILIT ou equivalente;

Eletroduto flexível: SEALTUBO ou equivalente;

Eletroduto Metálico: CARBINOS, ELECON, MARVITEC ou equivalente;

Caixas metálicas de aço: INELSA, ELMETA, ELFORT, MOPA, SISA, SIEMENS ou equivalente;

Caixas metálicas de alumínio: WETZEL, DAISA, TRAMONTINA ou equivalente;

Quadros elétricos: INELSA, ELMETA, ELFORT ou equivalente;

Condutores: PIRELLI, FICAP, ALCOA ou equivalente;

Interruptores e tomadas comuns: PIAL, SIEMENS ou equivalente;

Luminárias: ITAIM, INDELPA, LUMICENTER, LUMINI, PROJETO ou equivalente;

Lâmpadas: PHILLIPS, OSRAM ou equivalente;

Reatores: PHILLIPS, HELFONT ou equivalente;

Disjuntores: SIEMENS, FAE, SOPRANO ou equivalente;

Instalações de Cabeamento Estruturado (especificações conforme projeto):

a)Eletroduto de PVC: TIGRE, FORTILIT ou equivalente;

a)Eletroduto flexível: SEALTUBO ou equivalente;

b)Eletroduto Metálico: CARBINOS, ELECON, MARVITEC ou equivalente;

c)Caixas metálicas de aço: INELSA, ELMETA, ELFORT, MOPA, SISA, SIEMENS ou equivalente;

d) Caixas metálicas de alumínio: WETZEL, DAISA, TRAMONTINA ou equivalente;

e)Cabos: FURUKAWA, LUCENT, AMP ou equivalente

f)Tomadas (macho e fêmea): FURUKAWA, LUCENT, AMP ou equivalente;

g)Todos os materiais especificados acima deverão ser de 1ª linha;

h)Os materiais não especificados acima deverão ter o mesmo padrão de qualidade;

i)Os itens EQUIVALENTES deverão passar pela aprovação da FISCALIZAÇÃO.
ANEXO IX

PLANILHA DE CUSTO DAS OBRAS

	Lote 01 – São Miguel do Araguaia

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	1
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	6.373,11

	
	
	30.732
	Sv
	1
	63.257,77

	Total Lote 01
	R$334.218,68 

	
	
	
	
	
	

	Lote 02 – Cristalina

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	2
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	6.373,11

	
	
	30.732
	Sv
	1
	67.648,16

	Total Lote 02
	R$338.609,07 

	
	
	
	
	
	

	Lote 03 –Valparaíso

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	3
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	9.216,21

	
	
	30.732
	Sv
	1
	63.921,51

	Total Lote 03
	R$337.725,52 

	
	
	
	
	
	

	Lote 04 –Goianira

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	1
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	9.216,21

	
	
	30.732
	Sv
	1
	68.357,97

	Total Lote 04
	R$342.161,98 

	
	
	
	
	
	

	Lote 05 – Santo Antônio do Descoberto

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	1
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	6.373,11

	
	
	30.732
	Sv
	1
	63.257,77

	Total Lote 05
	R$334.218,68 

	
	
	
	
	
	

	Lote 06 –Quirinópolis

	4.4.90.51.04 - Obras e instalações

	Lote 
	Localidades
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	valor total

	
	
	
	
	
	

	1
	Construção de Quartel Padrão – 01 piso, no Município de São Miguel do Araguaia – GO. 
	30.691
	Sv
	1
	12.239,90

	
	
	30.692
	Sv
	1
	1.131,78

	
	
	30.693
	Sv
	1
	4.135,61

	
	
	30.694
	Sv
	1
	42.487,69

	
	
	30.695
	Sv
	1
	66.231,98

	
	
	30.701
	Sv
	1
	1.468,63

	
	
	30.704
	Sv
	1
	61.775,28

	
	
	30.705
	Sv
	1
	35.321,30

	
	
	30.715
	Sv
	1
	37.288,35

	
	
	30.716
	Sv
	1
	2.507,27

	
	
	30.717
	Sv
	1
	6.373,11

	
	
	30.732
	Sv
	1
	67.648,16

	Total Lote 06
	R$338.609,07 

	Valor Total Geral
	R$2.025.543,00 


Departamento de Compras e Licitações, Goiânia-Go, aos 19 dias do mês de março de 2014.
Cristiano Carvalho Rezende – MAJ QOC

Chefe do Departamento de Engenharia e Construção do CBMGO

____________________________________________________________________________________________________

Departamento de Compras e Licitações - DECOL
Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03-10, 22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO - fone (062) 3201- 6386 / 6387
cbmgo.comprascal@gmail.com e comprascal@bombeiros.go.gov.br.
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